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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA / SE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO | Edital: Nº 002/2025 | Retificado 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, nos termos do art. 37, inciso II da Constituição Federal, Lei 
Orgânica Municipal, das Leis Municipais e demais disposições concernentes à matéria, faz saber que será realizado Processo 
Seletivo Simplificado para o preenchimento de cargos vagos do quadro da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora da Glória e 
formação de cadastro reserva, que será regido pelas disposições deste Edital, tendo como entidade responsável a empresa 
PLANEJAR Consultoria e Planejamento Ltda EPP, empresa especializada, regularmente contratada na forma da Lei nº 
14.133/2021, em estrita consonância com o disposto no ordenamento jurídico positivo, e será acompanhado e fiscalizado 
pela "Comissão para Acompanhamento e Fiscalização do Processo Seletivo Simplificado” ” instituída pela Portaria nº 437/2025 de 

06 de Novembro de 2025, especialmente designada para este fim. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, caso existam. 
1.2. O Anexo I – Conteúdos Programáticos - descreve os conteúdos programáticos de cada disciplina.  
1.3. O Anexo II – Quadro de Vagas - relaciona os cargos, remuneração, distribuição de vagas para cada cargo (código, total de 
vagas, vagas de ampla concorrência, vencimento inicial, escolaridade mínima exigida e pré-requisitos cumulativos, carga 
horária semanal e valor da taxa de inscrição). 
1.4. A Planejar Consultoria é a responsável, técnica e operacionalmente, pelo desenvolvimento da Etapa relativa às Provas 
Escritas (eliminatórias e classificatórias) e Prova de Títulos (classificatórias) do presente Processo Seletivo Simplificado. As 
Etapas relativas aos Exames Médicos e aos demais procedimentos pré-admissionais são de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Nossa Senhora da Glória, tendo caráter eliminatório. 
1.5. A divulgação oficial das etapas referentes ao presente Processo Seletivo Simplificado, dar-se-á na forma de Avisos e 
Extratos de Editais, através dos seguintes meios: 
1.6.1. No quadro de publicações e site oficial do município https://gloria.se.gov.br/ 
1.6.2. Através da página da PLANEJAR no seguinte endereço eletrônico: www.planejarconcursos.com.br, neste caso, 
também os resultados de eventuais Recursos; 
1.7. O candidato classificado fora do número de vagas oferecidas no Processo Seletivo Simplificado não possui direito líquido 
e certo à contratação, mas essa, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos. 
1.8. A contratação dos aprovados obedecerá a ordem de classificação dos candidatos habilitados, de acordo com a 
necessidade da Administração. 
1.9. Os candidatos convocados deverão assumir a função no prazo de até 30 dias após a publicação do ato de provimento, 
dependendo dos prazos a serem estipulados pela administração, tendo o prazo máximo de 05 (cinco) dias para entrar em 
exercício de função, no lugar para onde for designado. 
1.10. Somente poderá ser contratado o candidato que apresentar a prova de sanidade física e mental. 
1.11. O candidato que convocado não assumir a função designada no prazo estipulado pela administração municipal, perderá 
o direito à sua classificação, caso solicitado o adiamento de contratação, poderá ser concedido por meio de avaliação da 
comissão e de acordo com a necessidade da Administração. 
1.12. A contratação, bem como todos os demais atos do presente processo seletivo, será publicada no Diário oficial da 
Prefeitura Municipal. 
 

2. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA DO CARGO 

 
2.1. A investidura do candidato em qualquer cargo mencionado neste Edital está condicionada ao atendimento dos seguintes 
requisitos: 
2.1.1. ter sido aprovado neste Processo Seletivo Simplificado; 
2.1.2. ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, no caso de estrangeiro, estar com situação regular no país, por 
intermédio de visto permanente que o habilite, inclusive, a trabalhar no território nacional. No caso de ter nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do § 1º do Art. 12 da 
Constituição Federal; 
2.1.3. ter idade mínima de dezoito anos completos na data da contratação; 
2.1.4. estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
2.1.5. possuir, na data do contrato, escolaridade/habilitação exigida para o cargo que irá concorrer, conforme estabelecido 
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no Anexo II deste Edital; 
2.1.6. estar devidamente registrado no Conselho de Classe específico quando houver; 
2.1.7. estar quite com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino); 
2.1.8. estar quite com as obrigações eleitorais; 
2.1.9. possuir aptidão física e mental para o exercício da função, comprovada por junta médica oficial; 
2.1.10. não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público federal, 
prevista no Art. 137, Parágrafo Único, da Lei n°. 8.112/90; 
2.1.11. não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, exceto nos casos previstos na Constituição Federal e legislação 
vigente, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo estabelecido para a contratação, previsto no § 1º do Art. 13 da Lei 
n°. 8.112/90; 
2.1.12. não receber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do Art. 37, inciso 
XVI, da Constituição Federal; 
2.1.13. cumprir as determinações deste Edital. 
2.2. Os candidatos naturalizados deverão ter fluência na língua portuguesa. 
2.3. A não comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 2.1. e daqueles que vierem a ser 
estabelecidos neste Edital, impedirá a contratação do candidato no cargo público. 
2.4. Os cargos, a distribuição das vagas para cada cargo (total de vagas, vagas de ampla concorrência e vagas reservadas para 
candidatos com deficiência), pré-requisitos do cargo e carga horária, estão descritas no Anexo II, deste Edital. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO DE ATRAVÉS DE COTAS 

 
AS PESSOAS QUE SE DECLARAM PESSOA COM DEFICIÊNCIA  
3.1. Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) do total de vagas do seletivo, existentes no Anexo II 
deste Edital para as Pessoas com Deficiência (PcD) em função compatível com a sua aptidão e das que vierem a ser criadas 
durante o prazo de validade do Processo Seletivo, desde que as atribuições da função sejam compatíveis com a deficiência. 
As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89, do Decreto nº 
3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14, e ainda nos 
termos da Lei Federal nº 13.146/2015 e da Lei Federal nº 14126/2021; 
3.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 3.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, nos termos do § 2º do art. 15 da Resolução CNMP nº 81/2012. 
3.2.1. As contratações dos candidatos que concorrem às vagas para pessoas com deficiência obedecerão à seguinte ordem: 
11ª vaga, 21ª vaga, 31ª vaga, 41ª vaga e assim por diante, sempre de 10 em 10 vagas. Mantendo o teto de 5% das vagas 
disponíveis. 
3.2.2. As disposições referentes às Pessoas com Deficiência deste Edital são correspondentes às da Lei nº 7.853/89, do 
Decreto 3.298/99 e alterações posteriores e Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei Brasileira de Inclusão. 
3.3. O candidato, deverá especificar, no ato da inscrição, o tipo de deficiência que apresenta, o número do CID, e, durante o 
período de inscrição, entregar constando no envelope o que segue, a seguinte documentação: 
a) requerimento com os dados pessoais: nome completo, RG, CPF, cargo pretendido, telefone(s) para contato, detalhamento 
dos recursos necessários (exemplos: prova braile ou ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, ledor, mesa 
especial para cadeirante, etc.); 
b) relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, e a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua 
prova. 
3.4. O candidato que não apresentar laudo médico contendo as informações indicadas no item 3.2. perderá o direito de 
concorrer à reserva de vagas referida no item 3.1., ainda que declarada tal condição na Ficha de Inscrição. 
3.5. A relação dos candidatos que declararam ser pessoa com deficiência e que tiveram sua inscrição como tal deferida, por 
apresentar todas as exigências constantes dos itens 3.2., será publicada em separado da relação geral dos candidatos 
inscritos no Processo Seletivo Simplificado de que trata o item 9.6. 
3.6. A pessoa com deficiência participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. 
3.7. Os deficientes visuais (cegos) que requererem prova em Braille, deverão levar, nos dias de aplicação das provas, reglete e 
punção, para que suas respostas sejam dadas também em Braille. 
3.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas provas com tamanho 
máximo de letra correspondente a corpo 20. 
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3.9. O candidato com deficiência, se habilitado e classificado na forma deste Edital, será, antes de sua contratação, 
submetido à avaliação de uma comissão, nomeada pela Prefeitura Municipal de Nossa Senhora da Glória, que decidirá, de 
forma terminativa, com base na legislação vigente sobre a qualificação do candidato com deficiência e sobre a 
compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, durante o período de estágio probatório, após conferir a ela a 
devida acessibilidade e as adaptações razoáveis cabíveis. 
3.10. Os candidatos considerados com deficiência, se habilitados e classificados, além de figurarem na lista geral de 
classificação, terão seus nomes publicados em separado, por classificação específica. 
3.11. Caso o candidato não tenha sido qualificado como pessoa com deficiência, passará a concorrer juntamente com os 
candidatos de ampla concorrência, observada a rigorosa ordem de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 
3.12. O laudo médico valerá somente para este Processo Seletivo e não será devolvido. 
 

 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
Atesto para fins de inscrição no Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora da Glória que o 
Sr(a) __________________________________ 
é pessoa com deficiência _____________________, CID nº ____________, enquadrando-se assim no que estabelece o Art. 4º 
do Decreto 3.298, de 20/12/1999, sendo compatível a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de 
_______________________, disponibilizado no referido Processo Seletivo, conforme Edital 002/2025. 
Data __________________ (não superior a 60 dias) 
 
Nome, assinatura, nº do CRM do médico e carimbo. 
 

 
3.13. DO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
3.13.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá marcar essa opção no 
formulário de inscrição, e entregar o requerimento, preenchido impreterivelmente até último dia do encerramento das 
inscrições acompanhado de: 
a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano caso não contiver 
expressamente que se trata de deficiência irreversível, que justifique o atendimento especial solicitado; e 
b) no caso de tempo adicional, também Parecer Original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a 
necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e alterações. 
b1) Prezando pela isonomia de tratamento entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a 
candidatos nessa situação. 
3.13.1.1. Caso não for apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a sua solicitação. 
3.13.1.2. O candidato que encaminhar a documentação para concorrer à vaga especial para Pessoas com Deficiência e 
necessitar de atendimento especial poderá utilizar o mesmo laudo para ambos os pedidos. Para tanto, poderá enviar ambos 
os requerimentos no mesmo envelope. Se enviar em envelopes separados, os laudos de cada envelope devem ser originais 
ou autenticados em cartório. 
3.13.2. Após período referido no item 4.3, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior desde que 
devidamente comprovados. 
3.13.3. Os pedidos devem ser formalizados por escrito e serão examinados juntamente com o laudo e/ou parecer para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da 
legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a Comissão do Certame, solicitar ao candidato outras 
informações e/ou documentação complementar. 
3.13.3.1. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e/ou Parecer Original, por qualquer 
via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
3.13.3.1.1. O Município de Nossa Senhora da Glória e a Planejar Concursos, não se responsabilizam por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo ou parecer à Planejar Concursos. 
3.13.3.1.2. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o Parecer Original terão validade somente para este 
certame e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias desses documentos. 
3.13.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento especial 
para tal fim por meio do requerimento, sendo dispensada a apresentação de laudo. 
3.13.4.1. No dia da prova, a candidata deverá apresentar certidão de nascimento da criança e levar um(a) acompanhante, 
que ficará em sala reservada com a criança e será o(a) responsável pela sua guarda. 
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3.13.4.2. A candidata que não levar acompanhante maior de idade não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas. 
3.13.4.3. A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável. 
3.13.4.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
3.13.4.5. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de amamentação, 
será acompanhada por Fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança. 
3.13.5. Será divulgada, quando da homologação das inscrições, a relação de candidatos que tiveram deferido ou indeferido o 
pedido de atendimento especial para a realização das provas. 
3.13.5.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no período determinado 
por Edital. 
 
3.14. AS PESSOAS QUE SE DECLARAM PRETAS OU PARDAS 
3.14.1. Conforme dispõe a Lei Estadual nº 8.331, de 6 de dezembro de 2017, serão ofertadas 10% (dez por cento) das vagas 
para pessoas que se autodeclararem negras (pretas ou pardas) conforme o quesito cor ou raça definido pelo IBGE e povos 
indígenas e quilombolas. 
3.14.2. Para o cálculo do percentual das vagas destinadas aos autodeclarados negros (pretos ou pardos) será observado o 
total de vagas para cada opção de cargos. Resultando a aplicação em número fracionado, esse será aumentado para o 
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 1 (um), ou diminuído para número inteiro 
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 1 (um). 
3.14.3. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição do Processo Seletivo Público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, sendo vedada qualquer solicitação por parte do candidato após a conclusão da inscrição. 
3.14.4. A veracidade da autodeclaração será aferida antes da celebração do Termo de Compromisso, através de Comissão de 
Heteroidentificação instituída pela Empresa Planejar Consultoria, a qual levará em consideração as características fenotípicas 
do candidato. 
3.14.5. A avaliação da Comissão quanto à condição de pessoa negra considerará os seguintes aspectos: 
a) informação prestada no ato da inscrição quanto à condição de pessoa preta ou parda; 
b) autodeclaração assinada pelo candidato no momento do procedimento de heteroidentificação, ratificando sua condição 
de pessoa preta ou parda, indicada no ato da inscrição; 
c) a aferição da Comissão de heteroidentificação quanto à condição de pessoa negra levará em consideração em seu parecer 
a autodeclaração firmada no conforme os critérios fenótipos do candidato, ao tempo da análise do procedimento de 
heteroidentificação. 
3.14.6. O candidato será considerado não enquadrado na condição de pessoa preta ou parda quando: 
a) não cumprir os requisitos indicados no item 3.14.5; 
b) não for considerado negro pela maioria dos integrantes da comissão avaliadora; 
c) prestar declaração falsa. 
3.14.7. A veracidade da autodeclaração será aferida antes da celebração do Termo de Compromisso, através de Comissão de 
Heteroidentificação, a qual levará em consideração as características fenotípicas do candidato. 
3.14.8. Serão excluídos do Processo Seletivo Público os candidatos cujas autodeclarações não forem confirmadas em 
procedimento de heteroidentificação, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência e 
independentemente de alegação de boa-fé. 
3.14.9. Após análise da Comissão de heteroidentificação, será divulgado Resultado provisório da aferição. 
3.14.10. Da decisão da Comissão de Heteroidentificação caberá pedido de reconsideração, observado o disposto no item 8 
deste Edital. 
3.14.11. A opção pela participação no Processo Seletivo Público por meio de reserva de vagas por candidatos negros é 
facultativa. 
3.14.12. O candidato negro concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação no Processo Seletivo Público. 
3.14.13. O candidato negro, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome constante da lista específica de candidatos 
negros, por cargo, além de figurar na lista de ampla concorrência, caso tenha obtido pontuação/classificação necessária para 
tanto. 
3.14.14. As vagas definidas no anexo II que não forem providas por falta de candidatos negros ou por reprovação no Processo 
Seletivo Público, esgotada a lista específica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a lista de ampla 
concorrência por cargo. 
3.14.15. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato 
negro posteriormente classificado. 
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3.14.16. O candidato negro aprovado dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não será computado para 
efeito de preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros, cuja vaga reservada será preenchida pelo candidato 
negro posteriormente classificado. 
3.14.17. O candidato negro que desejar requerer a isenção da taxa de inscrição, deverá seguir os critérios estabelecidos no 
item 4.14, independentemente de estar enquadrado nos requisitos do item 3.14.3. 
 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
4.2. Taxa de Inscrição: 
4.2.1. Cargos de Nível Superior – R$ 100,00 (cem reais); 
4.2.2. Cargos de Nível Médio – R$ 70,00 (setenta reais);  
4.3. As inscrições serão realizadas presencialmente, no período de 12/11 a 14/11/2025, no horário das 09h00min às 
12h00min e das 13h30min às 16h30min, quarta-feira a sexta-feira, no Ginásio Poliesportivo do Centro de Excelência 
Educacional Padre João Szurek, Rua Ribeirópolis, 110 – Portal do Sertão, Nossa Senhora da Glória (SE), onde a Planejar 
disponibilizará as fichas de inscrições; 
4.3.1. No ato, o candidato receberá do coordenador de inscrição o Requerimento de Pré-Inscrição que estará disponível ao 
candidato. Deverá ser preenchido o Requerimento de Pré-Inscrição, em que formalizará sua opção para concorrer às vagas 
destinadas ao cargo de sua escolha, durante o prazo de validade deste Processo Seletivo Público, no qual prestará todas as 
informações solicitadas, expressando sua concordância em aceitar as condições do presente Edital e as que vierem a se 
estabelecer, sob as penas da lei; 
4.3.2. Ao Candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento da Ficha de Pré-Inscrição, 
especialmente quanto aos campos “Código da Opção de Cargo”. O preenchimento do campo “Código da Opção de Cargo” na 
Ficha de Inscrição, com código inexistente ou o não preenchimento deste campo, invalidará a inscrição, uma vez que 
impossibilita o preparo do material personalizado de prova do candidato; 
4.3.3. Preencher e assinar a declaração contida no Requerimento de Pré-Inscrição, sob as penas da lei, que atende às 
condições exigidas no Edital. 
4.3.4. O Requerimento de Inscrição deverá ser entregue com letra legível e sem rasuras; 
* Fotocópia da cédula de Identidade frente/verso na ficha de Inscrição. 
4.3.5. O canhoto de comprovação de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato, para fins de comprovação de sua 
realização da sua pré-inscrição; 
4.3.6. Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta, ou recebimento de qualquer documento após a data e 
horário de término da realização das inscrições; 
4.3.6.1. Todos candidatos após preencher a ficha de pré-inscrição deverão procurar o setor de Tributos da Prefeitura 
Municipal de Nossa Senhora da Glória no Endereço: Avenida Lourival Batista, 420 - Shopping Avelan - 3º Piso, Centro, 
Nossa Senhora da Glória, para gerar o respectivo DAM (Documento de Arrecadação Municipal) para confirmação de sua 
inscrição após o seu pagamento. 
4.3.7. Será permitida a inscrição por procuração, mediante entrega do respectivo mandato, acompanhado de cópia do 
documento de identidade do candidato e apresentação do documento de identidade do procurador.  
4.3.8. O candidato ou seu procurador são os únicos responsáveis pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição. 
A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora da Glória e/ou a empresa Planejar Consultoria não se responsabilizarão por 
informações e endereços incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato ou seu procurador.  
4.3.9. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador no 
Requerimento de Inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante quando do seu 
preenchimento. 
4.3.10. A partir do dia 21 de Novembro de 2025, o candidato deverá conferir, no endereço eletrônico 
www.planejarconcursos.com.br, se os dados da inscrição efetuada presencialmente estão corretos. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a Planejar através do correio eletrônico para verificar o ocorrido. 
4.4. O candidato para ter acesso à sala da prova deverá ter em mãos um dos seguintes documentos: carteira identidade, 
carteira de trabalho, carteira de motorista com foto, carteira do conselho profissional, reservista ou passaporte. Não será 
aceito documentos digitais. 
4.5. Não serão aceitos como documentos de identidade, certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
sem foto, carteiras funcionais sem valor de identidade, fotocópias ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis 
ou danificados. 
4.6. Serão canceladas, a qualquer tempo, as inscrições, provas ou contratação do Candidato, se verificadas falsidade de 
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declaração ou irregularidade nas provas ou documentos. 
4.7. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de pagar o valor da inscrição somente 
após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Processo Seletivo Simplificado. 
4.8. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência 
da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou. 
4.9. Efetivada a Inscrição, não serão aceitos pedidos para qualquer alteração na ficha de Inscrição, bem como não haverá 
devolução da importância paga a título de ressarcimento das despesas com materiais e serviços em hipótese nenhuma. 
4.10. Serão canceladas, a qualquer tempo, as inscrições, provas ou contratação do Candidato, se verificadas falsidade de 
declaração ou irregularidade nas provas ou documentos. 
4.11. O candidato só poderá fazer uma única inscrição. 
4.12. Se a qualquer tempo for comprovado por meio eletrônico, visual, grafológico, dactiloscópico, papiloscópico, 
posográfico, ou mesmo por meio de investigação administrativa, policial ou judicial, ter o candidato utilizado procedimento 
ilícito além das responsabilidades civis, penais e administrativas, terá suas provas anuladas e este será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, perdendo todos os direitos decorrentes deste. 
4.13. Quando do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas 
reservadas para pessoa com deficiência deverá informar sua opção.  
 
4.14. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS DOADOR DE MEDÚLA ÓSSEA/DOADOR DE SANGUE 
 
4.14.1. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que declararem e comprovarem 
estar inscrito no Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea (REDOME) ou ter Doado Sangue nos últimos 06 (seis) 
meses.  
4.14.2. Os candidatos doadores de Medula Óssea deverão solicitar isenção de sua inscrição no dia 12 de novembro de 2025, 
conforme previsto no Cronograma, e, para tanto, o candidato deverá escolher a opção Isenção de taxa de inscrição, 
preencher o formulário específico gerado (informações obrigatórias) ao finalizar sua inscrição.  
4.14.3. Para o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato doador de Medula Óssea deverá entregar o 
comprovante de inscrição no Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea (REDOME). 
4.14.4.1. Seja doador de medula óssea devidamente cadastrado no REDOME - Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de 
Medula Óssea e que já tenha realizado pelo menos uma doação de medula óssea, a qualquer tempo; 
4.14.4.1.1. A comprovação das condições estabelecidas no item anterior dar-se-á através da apresentação de documento(s) 
original(is) expedido(s) pelo INCA - Instituto Nacional de Câncer, não sendo considerado como comprovante de doação de 
medula óssea o simples cadastro realizado com a coleta de amostra de sangue do(a) candidato(a) no Registro Nacional de 
Doadores de Medula Óssea (REDOME). 
4.14.5. Para o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato doador de Sangue: 
4.14.5.1. Seja doador de sangue com o mínimo de duas doações num período de 01 (um) ano e que tenham realizado a 
última doação num prazo não superior a 06 (seis) meses antecedentes à data do protocolo do requerimento de isenção; 
4.14.5.1.1. A comprovação das condições estabelecidas no item anterior dar-se-á através da apresentação de documento(s) 
original(is) expedido(s) pelo Centro de Hemoterapia de Sergipe (Hemose), por uma de suas Unidades de Coleta, pela 
Secretaria de Estado da Saúde, órgão do Poder Executivo do Estado de Sergipe ou pelo IHHS - Instituto de Hematologia e 
Hemoterapia de Sergipe. 
4.14.6. A relação dos candidatos com pedidos de isenção deferidos será disponibilizada na internet, no endereço eletrônico 
www.planejarconcursos.com.br, e no endereço do local de inscrição no dia 14 de Novembro de 2025. 
4.14.7. A relação dos candidatos com pedidos de isenção indeferidos, contendo os respectivos motivos do indeferimento 
será divulgada, na internet, no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br e no endereço do local de inscrição, 
simultaneamente à divulgação dos pedidos de isenção deferidos. 
4.14.8. Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição deferido poderão participar 
do presente certame, desde que efetuem, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e sigam todas as demais 
determinações deste edital. 
4.14.9. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
4.14.9.1. omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
4.14.9.2. fraudar e/ou falsificar documentação; 
4.14.9.3. não preencher o formulário específico da Declaração de Doador de Medula Óssea/Doador de Sangue; 
4.14.9.4. não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no cronograma deste edital; 
4.14.9.5. que não comprovem os itens 4.14.4.1.1. e 4.14.5.1.1. 
4.14.10. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax, postal ou extemporâneo. 
4.14.11. Não serão acatados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não preencham as 
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condições para sua concessão, seja qual for o motivo alegado. 
4.14.12. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, pedidos de dispensa de pagamento da taxa de inscrição em meio diverso 
ao estabelecido neste Edital e que não esteja anexada o comprovante do REDOME. 
4.14.13. As informações prestadas no Formulário de Inscrição, referentes à isenção do pagamento da taxa de inscrição, 
serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé 
pública, o que acarreta sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do 
Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979. 
4.14.14. Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação 
de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e 
anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação do candidato sem prejuízo das 
cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, ele será exonerado do 
cargo pelo Município de Nossa Senhora da Glória/SE, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  
4.14.15. A Banca Organizadora do Processo Seletivo consultará órgãos públicos municipais, estaduais e federais para verificar 
a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
4.14.16. Os candidatos com isenção deferida participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das 
provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
4.14.17. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos concernentes ao Concursos 
Públicos que serão divulgadas no site www.planejarconcursos.com.br. A Planejar Consultoria não se responsabiliza por 
informações postadas em outros sites. 
4.14.18. O fato de o candidato participar de algum Programa Social do Governo Federal (Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), 
assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não garantem, por si sós, a isenção da taxa de inscrição. 
4.14.19. O candidato que solicitar a isenção e não justificar a ausência na Prova, será incluído no cadastro de 
INDEFERIMENTO e não será possível solicitar a isenção da inscrição nos próximos Concurso Públicos / Processos Seletivos 
Públicos realizado pela Banca Organizadora Planejar. 
 

5. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 
5.1. As inscrições efetuadas de acordo com o disposto no item 4. deste Edital serão homologadas pela PLANEJAR, significando 
tal ato que o candidato está habilitado para participar do Processo Seletivo Simplificado.  
5.2. A relação dos candidatos com a inscrição homologada será divulgada na página do Processo Seletivo no endereço 
eletrônico www.planejarconcursos.com.br, em data prevista no cronograma existente no Manual do Candidato.  
5.3. Com o ato de cadastramento de sua inscrição, mesmo que essa não seja validada nos termos do subitem 5.2. deste 
Edital, para que seja atendido aos princípios da publicidade e transparência da administração pública, o candidato autoriza à 
PLANEJAR, na forma estabelecida no art. 7º, I da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), a 
realizar todas as operações de coleta, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, processamento, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 
difusão ou extração de seus dados pessoais e/ou de dados pessoais sensíveis que forem coletados. 
5.3.1. Além dos tratamentos acima autorizados, com fundamento no art. 7º, §4 da LGPD, a PLANEJAR poderá dar aos dados 
coletados tratamentos especiais de: 
a) transmissão ao órgão realizador do presente Processo Seletivo Simplificado, ao Ministério Público Estadual, ao Ministério 
Público Federal, ao Tribunal de Contas do Estado ou à Autoridade Policial; 
b) publicação na imprensa oficial e/ou jornal de grande circulação, de atos administrativos normativos e informadores 
editados no processamento do presente Processo Seletivo Simplificado que contenham dados coletados do candidato; 
c) divulgação dos atos que trata a alínea “b” em seu portal de internet; 
d) afixação nas unidades de aplicação de provas, relatórios de identificação contendo dados pessoais coletados. 
5.4. Será publicado as informações referentes à data, horário, tempo de duração e local de realização das Provas Objetiva 
(nome do estabelecimento, endereço e sala), cargo para o qual concorre e tipo de vaga escolhida pelo candidato (vaga de 
ampla concorrência ou vaga reservada para candidatos com deficiência), assim como as orientações para realização da prova, 
estarão disponíveis no período informado no cronograma existente no Manual do Candidato ou na página do Processo 
Seletivo no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br. 
5.5. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados apenas no dia de 
realização da prova, na sala de prova, junto ao fiscal.  
5.6. Não é necessária a apresentação, no dia de realização da prova, de documento que comprove a localização do candidato 
no estabelecimento de realização de prova, bastando que o mesmo se dirija ao local designado portando documento de 
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identificação original com fotografia.  
5.7. É de responsabilidade do candidato a obtenção de informações referentes à realização da prova. 
5.8. O candidato não poderá alegar desconhecimento do local da prova como justificativa de sua ausência. O não 
comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato, e resultará em sua 
eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 
 

6. DA PROVA OBJETIVA  

 
6.1. O candidato somente fará a prova se munido de um dos documentos exigido no ato da inscrição, conforme item 4.6. 
6.2. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolos ou quaisquer outros 
documentos de identificação diferentes dos acima estabelecidos. 
6.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, 
não-identificáveis e/ou danificados. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, 
a identificação do candidato. 
6.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
6.5. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia ou à assinatura do portador. 
6.6. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma 
definida no subitem 4.6 deste edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado. 
6.7. As provas Objetivas serão realizadas no município de Nossa Senhora da Glória/SE, no dia 30 de novembro de 2025 
(domingo), com os locais a serem definidos e publicados no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora da 
Glória e através da Internet no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br. O candidato deverá a partir do dia 25 
de novembro de 2025, obter informações quanto ao local da prova. É de responsabilidade exclusiva do candidato à 
identificação correta da data, local e horário de realização das provas. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o 
local de realização da respectiva prova.  
6.7.1. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, a Planejar e a 
Comissão Fiscalizadora do Processo Seletivo poderá prever a possibilidade de realizar em domingos consecutivos ou em 
outro local de prova nos municípios vizinhos.  
6.7.2. As eventuais alterações de datas de aplicação das provas objetivas serão devidamente informadas. 
6.7.3. Ressaltamos que os portões dos locais das provas objetivas serão fechados às 13:50 (treze horas e cinquenta 
minutos) as provas serão aplicadas no período da tarde. Não será permitida a entrada de candidatos retardatários após o 
fechamento dos portões. 
6.8. A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora da Glória e a PLANEJAR não se responsabilizarão por eventuais coincidências de 
datas e horários de provas e quaisquer outras atividades. 
6.9. A Empresa e a Prefeitura Municipal não enviam, como complemento, às informações citadas no item anterior, é 
obrigação do candidato observar os COMUNICADOS a serem divulgados. 
6.10. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de local e horário da prova, nem do gabarito e do resultado. 
6.11. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta fabricada em 
material transparente, documento de identificação original é INDISPENSÁVEL. 
6.12. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários e locais de realização das 
provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. 
6.13. O candidato deverá assinar ou rubricar a lista de presença de acordo com o que consta no seu documento de 
identificação com foto. 
6.14. Não será permitida a entrada de candidatos, sob qualquer pretexto, após o fechamento dos portões. 
6.15. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento seja qual for o motivo que tenha determinado a 
ausência do candidato, implicará na sua eliminação automática. 
6.16. Fica vedado o ingresso no local das provas de pessoas estranhas ao Processo Seletivo Simplificado. É expressamente 
proibido fumar durante a prova. 
6.17. Na ocorrência de eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, data de nascimento etc, 
o candidato deverá solicitar ao fiscal de classe a devida correção no dia da prova, que será constado em Ata.  
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6.18. O tempo de duração da prova será de 03:30 (três horas e trinta minutos). Haverá prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas apenas no caso do candidato com necessidade especial conforme requisitos no item 3.13.1.  
6.19. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será 
determinado pelo fiscal de sala, conforme estabelecido no Edital de Convocação da Prova Objetiva, dando tratamento 
isonômico a todos os candidatos presentes. 
6.19. O candidato que porventura sentir-se mal durante a realização das provas, poderá interrompê-las até que se 
restabeleça, no próprio local de realização das provas. Caso o candidato não se restabeleça em tempo hábil para terminar 
sua prova dentro do horário estabelecido, estará eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
6.20. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, deverá requerer esse direito, até 72 
horas que antecede a prova, bem como, deverá no dia da aplicação da prova, levar acompanhante que ficará em sala 
reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da criança. 
6.21. Após resolver todas as Questões da prova, o candidato deverá marcar suas respostas, com caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta fabricada em material transparente, na Folha de Respostas Óptica, onde serão de sua inteira responsabilidade: 
6.22.1. As marcações nas bolhas ópticas, deverão ser preenchidas conforme as instruções específicas no Caderno de 
Questões, e também contidas na própria Folha de Resposta.  
6.21.2. Os prejuízos advindos das marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas Óptica, sendo consideradas 
marcações incorretas: dupla marcação, marcação rasurada, marcação emendada, campos de marcação não preenchidos 
integralmente, marcação ultrapassando o campo determinado e marcação que não seja feita com caneta esferográfica de 
tinta preta ou azul.  
6.22. Os fiscais da sala não estão autorizados a fazer retificações de qualquer natureza nas instruções ou no enunciado das 
questões da prova. Se o próprio coordenador de prédio, reconhecido por um dístico bem visível, não percorrer pessoalmente 
as salas, avisando sobre alguma alteração, o candidato não deverá fazer nada que contrarie o que especifica o seu caderno 
de provas. O candidato que desejar fazer considerações a respeito da aplicação deverá consigná-las em Ata de Sala, para 
posterior avaliação  
6.23. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da coordenação de aplicação, informações 
referentes aos critérios de avaliação e de classificação. 
6.24. À critério da PLANEJAR, poderá, em caso fortuito ou de força maior, ser concedida tolerância no horário de fechamento 
dos portões.  
6.25. A PLANEJAR poderá utilizar sala(s) extra(s) nos locais de aplicação da prova objetiva, alocando ou remanejando 
candidatos para essa(s) conforme as necessidades.  
6.26. Durante a realização das provas, não será permitida a comunicação dos candidatos nem a utilização de máquinas 
calculadoras, aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, receptor, gravador) e outros equipamentos similares, livros, 
anotações, impressos. 
6.27. O candidato deverá desligar o seu telefone celular e remover a bateria. Qualquer som gerado pelo aparelho no 
horário da prova implicará na eliminação do candidato. 

6.28. Antes de entrar na sala você receberá um envelope porta-objetos para guardar todos os itens “proibidos”. Guarde o 

envelope abaixo da carteira, com eletrônicos desligados. 

6.29. Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla 

ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Processo Seletivo Simplificado, 

aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções constantes da prova. 

6.30. Será desclassificado ou excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 

6.30.1. Apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância; 

6.30.2. Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 

6.30.3. Não apresentar documento oficial físico que o identifique; 

6.30.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

6.30.5. Ausentar-se do local de prova antes de decorrida uma hora de início da mesma; 

6.30.6. Ausentar-se da sala de provas levando a Folha de Respostas; 

6.30.7. Não assinar o cartão resposta; 

6.30.8. Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

6.30.9. For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso ou máquina 

calculadora, ou qualquer outro ardil para fraudar o Processo Seletivo Simplificado; 

6.30.10. Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou impressão digital durante a realização da prova; 

6.30.11. For surpreendido portando qualquer tipo de arma; 

6.30.12. Recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

6.30.13. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

6.30.14. Recusar-se a deixar o local de prova quando do seu término. 
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6.30.15. Apresentar Laudo Médico falso ou incompatível com a deficiência alegada ou quando a Perícia Médica entender que 

a deficiência atestada for incompatível com o desempenho das atribuições do cargo público, quando a Perícia Médica 

entender que a deficiência atestada for incompatível com o desempenho das atribuições do cargo público; 

6.31. A PLANEJAR não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 

durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 

6.32. Ao término da prova o candidato deverá devolver ao fiscal, o Caderno de Questões e o Cartão-Resposta DEVIDAMENTE 

ASSINADO, esclarecendo que por razões de segurança, a PLANEJAR fornecerá exemplares dos Cadernos de Questões aos 

candidatos, somente com o decurso de 02 (duas) horas minutos do início da prova. Os três últimos candidatos deverão 

permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto. 

6.33. Após o término da(s) prova(s), o candidato deverá deixar imediatamente as dependências do prédio escolar, sendo 

terminantemente proibido de fazer contato com candidatos que ainda não terminaram a(s) prova(s), sob pena de ser 

excluído do Processo Seletivo Simplificado. 

6.34. A avaliação da prova será realizada por sistema eletrônico de processamento de dados, considerados para esse efeito, 

exclusivamente, as respostas transferidas para o Cartão-Resposta. 

6.35. O candidato que desejar comprovante de comparecimento na prova escrita deverá solicitá-lo no mesmo dia ao 

coordenador da Escola.  Não será expedido comprovante de comparecimento via e-mail. 

6.36. Aos candidatos com deficiência serão asseguradas provas e/ou locais especiais, a depender das necessidades 

específicas, conforme solicitação especifica no item cabendo à coordenação do Processo Seletivo Simplificado o 

cumprimento das demais condições do Edital. 

6.37. O Gabarito para conferência do desempenho dos candidatos será divulgado pela Prefeitura Municipal até o 2º 

(segundo) dia útil após a realização da respectiva prova. 

6.38. É de responsabilidade do Candidato entregar o Cartão-Resposta ao fiscal antes de sair da sala de provas, para devida 

conferência. Caso não seja devolvido o candidato estará sumariamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado, sem 

direito a recurso ou reclamação posterior.  

 

7. DA PROVA DE TÍTULOS 

 

7.1. Aos candidatos que se habilitaram com média mínima de 50% de acertos da prova de conhecimentos, será facultada a 

prova de títulos com caráter classificatório; 
7.2. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos habilitados com no mínimo 50% de acertos da Prova Objetiva e 7.2. 
Somente será avaliado os títulos dos candidatos habilitados com 50% de acertos da Prova Objetiva. Os títulos serão 
entregues “EXCLUSIVAMENTE” no dia 30 de novembro de 2025, na mesma data da realização da prova objetiva, conforme 
descrição a seguir: 
7.2.1. Os títulos serão entregues em local a ser definido pelo Edital de Convocação da Prova Objetiva, onde serão 
protocolados por membro da Equipe Técnica da Empresa Planejar Consultoria. 
7.2.2. No ato da entrega dos títulos, o candidato deverá entregar devidamente preenchido e assinado o “Formulário de 
Títulos”. Este formulário também estará disponível no site da empresa: www.planejarconcursos.com.br. Os títulos somente 
serão recebidos e examinados quando entregues em envelope devidamente IDENTIFICADO. 
7.3. Os documentos comprobatórios dos títulos não poderão apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, podendo não ser 

aceitos em caso de impossibilidade de verificação de informações necessárias.  
7.4. A Prova de Títulos tem caráter meramente classificatório, com anexação dos pontos das tabelas abaixo à nota da prova 
objetiva; 
 
Nível Superior e Professores 

Item TÍTULO 
Pontos 
Títulos 

Máximo de 
Pontuação 
por item 

A 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima 
de 360 h/a na área de formação exigida para o cargo a que concorre. Também será aceita a 
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, desde que 
acompanhada de histórico escolar. 

0,50 1,50 

B 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área de 
formação exigida para o cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração 
de conclusão de curso de Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar. 

1,50 1,50 
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C 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área de 
formação exigida para o cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração 
de conclusão de curso de Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar. 

2,00 2,00 

D 
Experiência Profissional em Serviço Público, estando relacionado diretamente com a mesma 
nomenclatura do cargo a que concorre, até o limite de 5 (cinco) anos para efeito de 
pontuação, desde que comprovada de acordo com item 7.1 e seus subitens. 

0,5 
ponto a 
cada 06 
meses 

5,00 

 
Nível Médio 

Item TÍTULO 
Pontos 
Títulos 

Máximo de 
Pontuação 
por item 

A 
Experiência Profissional em Serviço Público, estando relacionado diretamente com a mesma 
nomenclatura do cargo a que concorre, até o limite de 5 (cinco) anos para efeito de 
pontuação, desde que comprovada de acordo com item 7.1 e seus subitens. 

0,5 
ponto a 
cada 06 
meses 

5,00 

 
7.5. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível mestrado ou doutorado, será aceito o diploma, 
devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. Também será aceito/a certificado/declaração de 
conclusão de curso de graduação, mestrado ou doutorado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que 
acompanhado/a do histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi 
aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico 
ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será 
aceito. 
7.6. Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por 
instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. Outros 
comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os títulos referentes ao mestrado e ao doutorado.  
7.7. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, será aceito certificado 
atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), 
do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE) 
ou está de acordo com o parágrafo 8º da Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018. Também será aceita declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga 
horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da 
monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do 
extinto CFE ou que foi realizado conforme a Resolução CNE/CES nº 1/2018.  
7.8. Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as 
normas do extinto CFE ou não esteja de acordo com a Resolução CNE/CES nº 1/2018. 
7.9. Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos estabelecidos na 
tabela deste item não serão considerados;  
7.10. Cada título será considerado uma única vez e para uma única situação. Dessa forma, o documento será avaliado para 
atender a um critério; 
7.11. Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na tabela deste item; 
7.12. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis; 
7.13. Não será admitida, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos após o prazo estabelecido no 
edital de convocação do envio dos títulos;  
7.14. É de exclusiva responsabilidade do candidato envio dos documentos e a comprovação dos títulos;  
7.15. As cópias, declarações e documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma;  
7.16. Será atribuída pontuação 0,00 (zero) ao candidato que não entregar os documentos no prazo estabelecido no edital de 
convocação;  
7.17. Não haverá segunda chamada para envio de documentos pertinentes à prova de títulos;  
7.18. Os documentos comprobatórios de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas. Não serão aceitos 
protocolos dos documentos. 
7.18.1. Os documentos digitais que contenham QR CODE ou código de verificação autenticável em site oficial, substituem a 
autenticação em cartório. 
7.19. O candidato de nível superior/professor somente poderá obter até o máximo de 10,00 (dez) pontos em títulos rever, 
sendo desprezada a pontuação superior a este número. 
7.19.1. O candidato nível médio somente poderá obter até o máximo de 5,00 (cinco) pontos em títulos rever, sendo 
desprezada a pontuação superior a este número. 
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7.20. A experiência profissional dos candidatos deverá possuir relação direta com o cargo a ser provido. 
7.21. Todos os candidatos deverão apresentar no dia aprazado os títulos, inclusive, os documentos relativos à experiência 
profissional. A declaração deverá conter a função desempenhada e respectivo período, dia, mês e ano. (no período de _/_/_ a 
_/_/_). 
 

8. DOS RECURSOS 

 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 

8.1.1. ao indeferimento das inscrições para concorrer na condição de pessoa com deficiência; 
8.1.2. ao indeferimento das inscrições para concorrer nas cotas para pretos e pardos; 
8.1.3. ao indeferimento da solicitação de atendimento especial para realização das provas; 
8.1.4. ao indeferimento das inscrições; 
8.1.5. ao gabarito da Prova Objetiva; 
8.1.6. às notas provisórias da Prova Objetiva; 
8.1.7. às notas provisórias da Prova de Títulos; 
8.1.8. às avaliações provisórias da Heteroidentificação; 

8.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de um dia útil após a ocorrência do evento que lhes der causa, conforme 
estabelecido no Cronograma deste Edital. 
8.2.1. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. 
8.2.2. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 
8.3. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, de acordo com o modelo de formulário de recursos 
disponível no site www.planejarconcursos.com.br. 
8.4. Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções contidas neste Edital e no 
endereço eletrônico da PLANEJAR (www.planejarconcursos.com.br). 
8.5. A PLANEJAR não se responsabiliza por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
8.6. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
8.7. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, telegrama ou outro meio que não seja o especificado 
neste Edital. 
8.8. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo 
com o gabarito oficial definitivo. 
8.9. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes à prova, independentemente de formulação de recurso. 

8.10. Na ocorrência do disposto no item 8.14 e/ou em caso de provimento de recurso poderá ocorrer a eliminação de 

candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

8.11. Serão indeferidos os recursos: 

8.11.1. cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

8.11.2. que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

8.11.3. cuja fundamentação não corresponda à questão recursada; 

8.11.4. sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 

8.11.5. apresentado em conjunto com outros candidatos, isto é, recurso coletivo; 

8.11.6. encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais online”. 

8.12. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 8.1 deste Capítulo, devidamente 

fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

8.13. O resultado dos recursos, assim como as alterações de gabaritos das provas objetivas e as alterações das notas 

preliminares da prova objetiva e títulos, que vierem a ocorrer após julgamento dos recursos, estará à disposição dos 

candidatos na página do Processo Seletivo no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br em período informado no 

edital de convocação.  

8.14. As notas obtidas por intermédio do julgamento do recurso impetrado contra o resultado preliminar da prova objetiva e 

da avaliação de títulos poderão permanecer inalteradas, sofrer acréscimos ou até mesmo reduções, em relação à nota 

divulgada preliminarmente.  

8.15. A interposição de recurso contra o resultado final terá como finalidade única buscar corrigir algum erro material que 

esteja presente no resultado ora apresentado. Trata-se de eventual erro na soma das notas, no critério de desempate, erro 
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no nome do candidato, cargo ou localidade. Não será permitida nenhuma espécie de reavaliação acerca de mérito referente 

a questões objetivas ou sobre os títulos apresentados. 

8.16. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais. 

8.17. A eliminação do candidato em razão de não comparecimento à prova ou a sua expulsão da sala de prova em razão de 

comportamento indevido, não poderá ser objeto de recurso. 

 

9. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

9.1. O Processo Seletivo será realizado em duas etapas: Prova Objetiva e Prova de Títulos, para todos os cargos, constará dos 

seguintes procedimentos: 

9.1.1. Primeira Fase: Todos os candidatos serão submetidos a uma Prova Objetiva de Conhecimentos, de acordo com o 

cargo, a qual constará de questões objetivas de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) para resposta, 

sendo adotada, para fins de correção, uma única resposta correta por questão. 

9.1.2. A Prova Objetiva será elaborada de acordo com os conteúdos constantes do Programa que, para todos os efeitos 

legais, integram o Edital. Não haverá indicação de bibliografia. 

9.1.3. Das Questões: 
 

Escolaridade Prova Questões Peso Nota 

Cargos de Nível Superior 
(35 questões) 

Português 10 

2,00 50,00 
Conhecimentos Informática  05 

Conhecimentos Gerais / Atualidades  05 

Questões História e Geografia de Nossa Senhora da Glória 05 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

 

Escolaridade Prova Questões Peso Nota 

Cargos de Nível Médio 
(30 questões) 

Português 05 

2,50 50,00 
Conhecimentos Informática  05 

Conhecimentos Gerais / Atualidades  05 

Questões História e Geografia de Nossa Senhora da Glória 05 

Conhecimentos Específicos 10 4,50 45,00 

 
9.1.4. Será avaliada na escala de 0 (zero) a 90 (noventa) para os cargos de Nível Superior e na escala de 0 (zero) a 95 
(noventa e cinco) pontos todos outros cargos.  

 
9.1.5. Primeira fase – CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA: 

9.1.5.1. Somente serão classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de 
acertos do total da prova, não havendo possibilidade de aproximação de notas restritamente o número da vaga 
disponibilizada. 

 
9.2. Segunda fase – CLASSIFICATÓRIA: avaliação de títulos. 
9.2.1. A segunda fase será para todos os candidatos. 
9.2.2. A nota final do candidato, para os cargos com avaliação de títulos, será calculada, considerando-se que NF é a nota 
final e NO é a nota da Prova Objetiva e NT a nota da Avaliação dos Títulos, da seguinte forma: NF = NO + NT para os cargos 
de Níveis Superiores/Professores/Médio. 
9.3. A classificação final dos candidatos será obtida através da soma dos escores brutos de cada prova, convertidos em notas 
e somadas as notas na apuração final. 
9.4. Serão considerados aprovados no Processo Seletivo os candidatos que prestaram as provas previstas para os cargos aos 
quais concorreram que não tenham sido eliminados e que tenham sido classificados em classificação decrescente e 
correspondente restritamente ao número das vagas oferecidas para cada cargo. 
9.5. Na hipótese de igualdade de pontos, para fins de classificação: 
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9.5.1.  O primeiro critério de desempate neste Processo Seletivo Simplificado será a idade, dando-se preferência ao 
candidato de idade mais elevada ou mais idoso (Parágrafo Único do Art. 27 da Lei Federal N° 10.741 de 1° de 
Dezembro de 2003 – Estatuto do Idoso). Persistindo o empate, terá preferência sucessivamente o candidato que: 

9.5.2.  Obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
9.5.3.  Obtiver maior pontuação nas questões de Português; 
9.5.4.  Sorteio Público realizado pela Comissão Especial do Processo Seletivo, com a presença dos candidatos empatados. 
 

9.6. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo publicará os resultados por afixação no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Nossa Senhora da Glória e/ou publicação em jornais e outros meios de comunicação. 
9.6.1. O resultado será disposto apresentando os candidatos posicionados dentro do número de vagas estabelecidas neste 
Edital, como APROVADOS.  
9.6.2. Os candidatos que se classificarem fora do número de vagas e dentro do número de vagas estabelecidas como 
Cadastro de Reserva, receberão a nomenclatura de CLASSIFICADOS. 
9.6.3. Serão classificados para o Cadastro de Reserva, os candidatos que atingirem a pontuação mínima estabelecida, 
conforme o edital, e até o limite de candidatos previsto no Anexo II. Os demais serão considerados desclassificados. 
9.6.4. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo publicará o resultado final restritamente dos classificados ao número de 
vagas disponibilizadas. 
9.7. Os candidatos habilitados em cotas PcD/PPP serão relacionados separadamente. 
9.8. Caso não haja candidatos em cotas PcD/PPP aprovados, a vaga reservada será destinada ao restante dos candidatos, de 
acordo com a ordem de classificação. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Processo Seletivo tais como Editais, Manual do Candidato, 
processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, resultados dos recursos, cronograma, e resultado final 
na página do Processo Seletivo no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br. 
10.2. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse 
fim a publicação na imprensa oficial.  
10.3. Será considerada a legislação atualizada até a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos até esta data na avaliação na prova objetiva.  
10.4. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, contado 
a partir da data de homologação do resultado final.   
10.5. Todas as informações relativas à contratação, após a publicação do resultado final, deverão ser obtidas na sede da 
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora da Glória, na Secretaria Municipal de Administração.  
10.6. Os candidatos aprovados e classificados neste Processo Seletivo devem manter atualizados seus endereços junto à 
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora da Glória.  
10.7. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Prefeitura Municipal de Nossa Senhora da Glória e pela 
PLANEJAR no que tange à realização deste Processo Seletivo.  
10.8. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Processo Seletivo Simplificado, perante a administração, o 
candidato que não o fizer até o quinto dia útil após a sua publicação. 
10.9. A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex com AR, (aviso 
de Recebimento) para o endereço da empresa Planejar Consultoria conforme item 3.3. 
10.10. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, ocorridas no decorrer do 
Processo Seletivo Simplificado, mesmo que só verificada posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, 
anulando todos os efeitos decorrentes de sua inscrição. 
10.11. Fica ciente o candidato aprovado e classificado que, em aceitando sua convocação, poderá ser lotado em qualquer das 
unidades da Prefeitura, no Município de Nossa Senhora da Glória. 
10.12. O ato de inscrição gera presunção absoluta de que o candidato conhece as presentes instruções e de que aceita as 
condições do Processo Seletivo, estabelecidas na legislação deste Edital. 
10.13. A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora da Glória e a PLANEJAR não se responsabilizam por equívocos 
eventualmente cometidos pelo candidato, POR DEIXAR DE LER ESTE EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 
10.14. Os casos omissos até a publicação final do Processo Seletivo serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo e, 
após a publicação do resultado final, pelo Chefe do Poder Executivo. 
10.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado.  
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10.16. A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora da Glória e a Empresa realizadora do Processo Seletivo Simplificado não se 
responsabilizam pelo fornecimento de quaisquer cursos, textos, apostilas ou outras publicações referentes a este Processo 
Seletivo.  
10.17. A Prefeitura Municipal e a PLANEJAR se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em 
quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de 
qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura Municipal e/ou da organizadora PLANEJAR. 
10.18. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias após a homologação do resultado final do Processo Seletivo Público, os Cartões 
Resposta serão incinerados, mantendo todos os materiais digitalizados pelo período de 05 (cinco) anos conforme Lei vigente. 
10.19. Os itens deste Edital, inclusive o cronograma de execução previsto, poderão sofrer eventuais alterações, atualizações 
ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou por motivo de força maior, até 
a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que constará em Edital. 
10.20. Sem prejuízo das situações já previstas por este edital, a qualquer tempo, durante a execução e/ou durante a validade 
do certame, o candidato poderá ser demandado a apresentar as vias originais/cópias autenticadas dos documentos 
apresentados de forma eletrônica, para fins de confirmação da veracidade dessas informações e/ou documentos, assim 
sendo, deve mantê-los sob sua guarda e exibi-los, quando solicitado. A suspeita de irregularidade ou falsidade nos dados 
informados e/ou nos documentos apresentados pelo candidato poderá acarretar no encaminhamento dos fatos à autoridade 
competente para apuração, asseguradas as garantias estabelecidas pelo Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988. 
Constatada, pela autoridade competente, irregularidade ou falsidade, o candidato poderá ser eliminado do certame, ou, 
ainda, exonerado, caso já tenha sido empossado, podendo, ainda, responder por crime contra a fé pública, nos termos da lei 
vigente. 
10.21. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Processo Seletivo Simplificado, contidas nas 
instruções aos candidatos, neste e em outros Editais, na capa do caderno de provas, no cartão resposta e em outros meios 
que vierem a ser publicados, sem direito algum a compensação decorrente da anulação ou do cancelamento de sua 
inscrição, da eliminação no Processo Seletivo Simplificado ou, ainda, do seu não-aproveitamento por falta de vagas ou por 
inobservância dos ditames e dos prazos fixados, bem como o acompanhamento pelo site da Banca de todos os atos do 
certame tais como editais retificadores, listagens publicadas, informações diversas sobre o certame, informes da comissão, 
informes da Banca. 
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

As eventuais sugestões de matérias constantes dos programas, deste Edital, constituem a única fonte para a formulação das questões da 

Prova Objetiva de múltipla escolha; as quais poderão basear-se em outras, observando-se, no entanto, a escolaridade exigida para o cargo. 

Como bibliografia serão admitidas obras didáticas e paradidáticas, gramáticas, dicionários, Atlas geográficos, periódicos e serão usadas 

informações veiculadas pelos meios de comunicação. O candidato tem livre escolha para consultar bibliografia referente ao conteúdo 

programático. 

 

# 1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS – CONHECIMENTOS INFORMÁTICA – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES - 

CONHECIMENTOS DA HISTÓRIA E GEOGRAFIA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 

TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR. 

 

CONTEÚDO COMUM – LINGUA PORTUGUESA: Intelecção de textos: verbais e não-verbais. Morfossintaxe: substantivo, artigo, adjetivo, 

numeral, pronome, preposição, conjunção, preposição, conjunção e verbo (flexões em tempo, modo, número e pessoa). Advérbio em suas 

diversas circunstâncias, vozes do verbo. Oração, frase e período. Termos constituintes da oração: essenciais, integrantes e acessórios. 

Coordenação e subordinação. Sintaxe de concordância, de regência e de colocação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 

parônima, polissemia, denotação e conotação, figuras de linguagem e vícios de linguagem. Estilística: funções da linguagem. Formas de 

discurso: direto, indireto e indireto livre. Acentuação gráfica. Crase. Pontuação. Ortografia. 

 

CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos: novas tecnologias e aplicações, ferramentas e aplicativos, 

procedimentos de informática, tipos de computadores, conceitos de hardware e de software. Ambiente Windows (versões 8, 10 e 11): 

noções de sistemas operacionais, programas e aplicativos e conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas 

e programas. Microsoft Office (versões 2013, 2017 e 2019): Word (editor de textos), Excel (planilhas), Power Point (apresentações), 

Outlook, OneNotee Lync. Redes de computadores: conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de internet, extranet e 

intranet. Programas de navegação: Microsoft Edge, Mozilla Firefox, Google Chrome e Opera. Utilização de internet: Sítios de busca e 

pesquisa, ambientes colaborativos. Redes sociais, computação nas nuvens (cloud computing). Segurança da informação: noções de vírus, 

worms e outras pragas virtuais, técnicas de fraude e invasão de sistemas, aplicativos (antivírus, firewall, antispyware etc.), procedimentos 

de segurança e backup. 

 

CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, 

econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, cultural, saúde, meio ambiente, política e econômica brasileira. 

Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos 

últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

 

CONHECIMENTOS LOCAIS (HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA): Geografia de Nossa Senhora da Glória: 1. Meios de 

transporte e comunicação, limites, território, povoados, distritos, pontos extremos, relevo, clima, hidrografia, desenvolvimento humano, 

economia, extrativismo, pontos turísticos e folclore). História de Nossa Senhora da Glória: 2. As Autoridades Municipais. 3. Símbolos do 

município. 4. Datas Cívicas e Sociais. 5. Acontecimentos importantes ocorridos em Nossa Senhora da Glória. 6 Formação do Município de 

Nossa Senhora da Glória (período pré-emancipatório ao contemporâneo). 7. Obras e feitos relevantes realizados por entes públicos e 

particulares no âmbito Municipal. 8. Personalidades que marcaram história no contexto local. 9. Os grandes desafios enfrentados pela 

população gloriense no decorrer de sua história. 10. Agentes políticos. 11. Lei Orgânica do Município de Nossa Senhora da Glória. 

 

BIOMÉDICO: Estatística Básica: distribuição de freqüência, expressões de tendência central, medidas de dispersão, avaliação de testes 

laboratoriais (sensibilidade, especificidade, valor preditivo positivo, valor preditivo negativo); Controle de Qualidade: gráfico de Levey-

Jennings, regras de Westgard; controle de qualidade de reações de ELISA; Hemograma: série eritrocítica (dosagem de hemoglobina, 

determinação do hematócrito, contagem global de hemácias, hematoscopia, índices hematimétricos), leucograma e contagem de 

plaquetas; métodos manuais e automatizados; Hemoglobinopatias: Testes de triagem para detecção de Hemoglobina S, eletroforese de 

hemoglobinas em pH alcalino e ácido, dosagens de Hemoglobinas A2 e Fetal, coloração intra-eritrocitária para Hemoglobina Fetal; 

Hemostasia: mecanismos normais da coagulação e testes laboratoriais de triagem das desordens hemorrágicas. Diagnóstico laboratorial 

das Hemofilias A e B e Doença de von Willebrand; Princípios gerais dos imunoensaios; Diagnóstico sorológico das infecções pelo HIV 1+2, 

HBV, HCV, HTLV I/II, Trypanosoma. cruzi e Treponema pallidum; Antígenos eritrocitários e seus anticorpos (sistemas ABO, Rh, Lewis, P, 

MNSs, Lutheran, Kell, Duffy e Kidd, alo e auto-anticorpos; Testes imuno-hematológicos. Fatores que afetam a hemaglutinação, mecanismos 

indutores da hemaglutinação, teste da antiglobulina, pesquisa e identificação de anticorpos irregulares, prova cruzada); Hemoterapia: 

normas gerais de banco de sangue; doação de sangue; critérios para triagem de doador de sangue, sorologia de doadores de sangue. ÉTICA 

NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor 

público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 

2021). 
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ENFERMEIRO(A): Evolução, Princípios e Diretrizes do sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde (Lei 8080/90); Política Nacional de 
Atenção Básica-PNAB - Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Ética e Código de Deontologia de Enfermagem. Lei do exercício 
profissional. Administração do serviço de enfermagem. Anatomia, Fisiologia, Microbiologia, Embriologia, Farmacologia e Imunologia 
humana. Assistência à mulher: reprodução humana, diagnóstico de gravidez, modificações fisiológicas e psicológicas na gestação, gravidez 
de baixo e alto risco, pré-natal, trabalho de Parto e Puerpério (normal e patológico) e amamentação. Assistência de enfermagem no Parto 
e Puerpério, Planejamento familiar, DST. Assistência ao recém-nascido normal e prematuro e ao recém-nascido de alto risco. Patologias do 
recém-nascido. Puericultura, controle de crescimento e desenvolvimento, saúde do escolar e saúde do adolescente. Enfermagem em 
saúde pública: doenças preveníveis por imunização: vacinas, (rede de frio, via de administração, validade, rede de frio e esquema do M.S); 
Doenças transmissíveis: medidas preventivas, diagnóstico diferencial, fisiopatologia, tratamento, controle e epidemiologia. Assistência de 
enfermagem a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem no pré e pós-operatório. Assistência ao idoso. 
Assistência de enfermagem em psiquiatria. Atenção ao adulto: hipertensão arterial, Diabetes, noções de oncologia, Noções sobre doenças 
ocupacionais. Assistência de enfermagem ao paciente em situação de emergência/urgência. Administração do serviço de enfermagem: 
características, objetivos, planejamento, organização, comando, controle, avaliação e treinamento em serviço. Atuação do enfermeiro no 
controle e prevenção das infecções hospitalares. Limpeza, desinfecção e esterilização: Conceitos, procedimentos, cuidados, tipos de 
esterilização, indicações. Papel do enfermeiro no processo de educação em saúde: importância, métodos, atuação, resultados. Consulta 
em enfermagem: Anamnese, exame físico, diagnóstico e tratamento de enfermagem. Código de Ética, Lei do exercício profissional. 
Terminologia técnica. Atendimento de emergência: parada cardiorespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados 
convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. 
Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de 
improbidade administrativa. (Alterada pela 14.230/2021) 
 
FARMACÊUTICO(A): Farmacologia: Farmacocinética e fatores que influenciam na absorção, distribuição, biotransformação e excreção das 
drogas: Tempo de meia vida, volume aparente de distribuição, biodisponibilidade e clearance total. Farmacodinâmica: Mecanismo de ação 
das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Drogas que atuam no Sistema Nervoso Autônomo. Drogas que atuam no 
Sistema Nervoso Central. Analgésicos antipiréticos e anti-inflamatórios (esteroidais e não esteroidais). Drogas diuréticas. Drogas 
cardiovasculares: Antianginosos, Anti-hipertensivos, Digitálicos. Drogas que atuam no Sistema Gastrintestinal. Drogas que atuam no 
controle da diabetes. Drogas anti-infecciosas e antiparasitárias. Interações medicamentosas: Medicamentos X Medicamentos; 
Medicamentos X Alimentos. Análise farmacêutica: Cálculo de miliequivalentes a milimol. Concentração de soluções em normalidade, 
molaridade, molaridade. p/p. p/v.v/v. ppm, etc. Análise volumétrica por neutralização, oxirredução, precipitação complexotomia. 
Preparações farmacêuticas e sua elaboração: Forma farmacêutica- Sólidas, semissólidas e líquidas: Preparação, Farmacotécnica e 
tecnologia farmacêutica; Vantagens e desvantagens: Relação com as vias de administração. Controle de qualidade de produtos 
farmacêuticos e correlatos: Testes químicos. Testes físico-químicos. Testes biológicos e microbiológicos. Legislação farmacêutica e âmbito 
profissional: Código de ética da profissão Farmacêutica: Portaria 344 do Ministério da Saúde de 12/05/1998. Portaria 3916/98 Política 
Nacional de Medicamentos de 30/10/1998. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da 
cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
(alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
 
FISIOTERAPEUTA: Princípios Gerais da Fisioterapia; Cinesioterapia; Recursos Terapêuticos Manuais; Eletrotermofototerapia; Hidro 
cinesioterapia; Traumato-ortopédica; Principais lesões articulares (Coluna, ombro, cotovelo, punho, mão, quadril, joelho, tornozelo e pé); 
Fraturas, luxações e entorses; Principais tesões musculares; Doenças Ósseas (Osteomielite, Osteoporose, Raquitismo, Doença de Paget, 
Tuberculose Óssea); Princípios do tratamento ortopédico; Reumato-funcional; Artrite Reumatoide; Fibromialgia; Esclerodermia; Espondilite 
anquilosante; Gota; Lúpus eritematoso sistêmico; Tratamento Fisioterapêutico nas Doenças Reumáticas; Neuro funcional; Doenças 
Vasculares; Doenças Desmielinizantes; Doenças Degenerativas; Traumatismo Cranioencefálico; Síndromes Periféricas; Pneumo-funcional; 
Ambulatório; Enfermaria; CTI; Infecções Pulmonares (Pneumonia, SIDA, Tuberculose); Doenças Pulmonares Obstrutivas Crônicas 
(Bronquite Crônica, Enfisema Pulmonar, Asma, Bronquiectasia, Fibrose Cística); Doenças Pleurais (Derrame Pleural e Pneumotórax); 
Procedimentos Fisioterapêuticos (Desobstrutivos, Cinesiológicos e Incentivadores). ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e 
valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. 
Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
 
FONOAUDIÓLOGO(A): Anatomofisiologia aplicada à Fonoaudiologia em suas especificidades (voz, audiologia, linguagem, fala, motricidade 
oral), distúrbios da voz/linguagem/fala/audiologia/motricidade oral. Anatomo-fisiologia do sistema auditivo, psicoacústica, testes básicos 
de avaliação auditiva, avaliação audiológica, avaliações eletrofisiológicas, patologias do sistema auditivo, procedimentos clínicos dos 
exames audiológicos. Neonatologia: recém-nascido a termo; desenvolvimento oromotor normal; reflexos orais; funções reflexo-
vegetativas; prematuridade. Avaliação e intervenção fonoaudiológica no R. N. pré-termo: teoria sincronoativa; estados comportamentais 
do recém-nascido; sucção não nutritiva; estimulação multimodal. Aleitamento materno. Neurologia: neuroanatomia e neurofisiologia 
aplicada aos distúrbios fonoaudiológicos: SNC/Periférico, especialização e funções hemisféricas; acidente vascular cerebral; traumatismo 
cranioencefálico; afasias, disartrias, apraxias, disfagias; alterações motoras e cognitivas associadas à afasias; demências: fatores etiológicos, 
tipos, repercussão; avaliação e intervenção terapêutica nos distúrbios de fala e linguagem de origem neurológica. Voz: distúrbios da voz e 
seus aspectos clínicos; avaliação vocal; diagnóstico diferencial; prevenção, intervenção e conduta terapêutica nos transtornos da voz. 
Motricidade Oral: Etiologia; caracterização e fatores predisponentes, sintomatologia, componentes do aparelho estomatognático, 
avaliação especificada dos órgãos fonoarticulatórios e das funções neurovegetativas. Da deglutição da respiração; da fala, da voz e da 
linguagem, abordagem avaliativa, diagnóstico e prognóstico dos distúrbios da motricidade oral, planejamento geral de terapia- prevenção 
e reabilitação. Linguagem; distúrbios de linguagem, prevenção e reabilitação. Distúrbios do Aprendizado: Avaliações, abordagens 
terapêuticas dos distúrbios da aprendizagem. Contextualizando os distúrbios do aprendizado no âmbito da educação nacional, as bases 
psicomotoras da aprendizagem. Fonoaudiologia Preventiva. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 
democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de 
improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
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MÉDICO(A) CLÍNICO GERAL: Políticas públicas de saúde no Brasil: Evolução histórica; Sistema Único de Saúde (SUS). Epidemiologia, 
Fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares (insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, 
choque); pulmonares (insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias); sistema digestivo (gastrite e úlcera péptica, colecistocopatias, diarreia 
aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença 
diverticular de colo, tumores de colo); renais (insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do 
sistema ácido base, nefro litíase, infecções urinárias); metabólicas e do sistema endócrino (hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 
hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal); hematológicas (anemias hipotônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia 
aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão); reumatológicas (osteoartrose, 
doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno); neurológicas (coma, cefaleias, 
epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, psiquiátricas, alcoolismo, abstinência alcóolica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão); infecciosas e transmissíveis (sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, 
raiva, febre tifoide, hanseníase); doenças sexualmente transmissíveis, (AIDS); doenças de chagas, esquistossomose, leishmaniose, 
leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; 
dermatológicas (escabiose, pediculose, dermatomicoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas; 
imunológicas, doença do sono, edema angio neurótico, urticária, anafiloxia, ginecológicas, doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorreias, câncer da mama, intercorrentes no ciclo gravídico. Políticas Públicas de Saúde no Brasil: Evolução histórica; Sistema Único de 
Saúde (SUS), princípios, diretrizes e arcabouço legal, controle social no SUS, Resolução 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, 
Constituição Federal (artigos 194 a 200), Lei Orgânica da Saúde (8.080/90, lei 8.142/90 e Decreto Presidencial 7.508/11, determinantes 
sociais da saúde, sistema de informação em saúde, portaria 2.436/17. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 
democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de 
improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
 
MÉDICO(A) GINECOLOGISTA: Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual, disfunções 
menstruais, distúrbios do desenvolvimento puberal, climatério, vulvovaginites e cervicites, doença inflamatória aguda e crônica. 
Endometriose. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Patologias benignas e malignas da mama, da vulva, da vagina, do útero e do 
ovário. Noções de rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer da mama. Anatomia e fisiologia da gestação. Assistência pré natal 
na gestação normal e avaliação de alto risco - obstétrico. Aborto, gravidez ectópica, mola hidatiforme, Cori carcinoma e transmissões de 
infecções maternas fetais. Doenças hipertensivas na gestação. Pré-eclampsia. Diabetes gestacional. Cardiopatias. Doenças renais e outras 
condições clínicas na gestação. HIV/AIDS na gestação e prevenção da transmissão vertical. Mecanismo do trabalho de parto. Assistência ao 
parto e uso do parto grama. Indicações de cesárias e fórceps. Indicações de analgesia e anestesia intraparto. Hemorragia de terceiro 
trimestre. Sofrimento fetal crônico e agudo. Prevenção da prematuridade. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. 
Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de 
improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
 
MÉDICO(A) PSIQUIATRA: Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, classificação, quadros clínicos. Esquizofrenias: 
conceito, classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, tratamentos. Psicose maníaco-
depressiva: conceito, classificação e tratamento. Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, conduta 
terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia – classificação e indicações 
principais. Convulso terapia: principais tipos e indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, indicações 
principais. Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e 
Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da 
Saúde Mental. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”. ÉTICA NO SERVIÇO 
PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 
8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
 
ODONTOLOGO(A): Evolução, Princípios e Diretrizes do sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde (Lei 8080/90); Política Nacional 
de Atenção Básica- PNAB- Portaria Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017. Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios 
complementares de diagnóstico. Cárie dentária: patologia, diagnóstico, prevenção; fluorterapia e toxicologia. Polpa dentária: patologia, 
diagnóstico, conduta clínica. Tratamento conservador da Polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, diagnóstico. 
Dentisteria: preparo da cavidade, materiais de proteção e de restauração. Anestesia loco-regional oral: tipos técnica, anestésicos, 
acidentes, medicação de emergência. Extração dentária, simples, complicações. Procedimentos cirúrgicos: pré e pós-operatório; pequena e 
média cirurgia, suturas, acidentes operatórios. Procedimentos endodônticos: polpotomia, pulpetomia, tratamento e obturação do conduto 
radicular. Procedimentos periodônticos. Síndrome focal: infecção focal, foco de infecção. Doenças gerais com sintomatologia oral: 
diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Odontopediatria: dentes decíduos, cronologia. Cirurgia Buco-Maxilo-Facial: 
procedimentos de urgência. Radiologia oral. Terapêutica: definição, métodos, agentes medicamentosos. Odontologia em Saúde Coletiva: 
Níveis de prevenção e aplicação; Principais problemas de saúde bucal em saúde pública; Epidemiologia da cárie dentária: indicadores e sua 
utilização (CPO-D, ceo-d, CPO-S, ceo-s etc.); Epidemiologia do câncer bucal; sistemas de prevenção em saúde bucal coletiva; Sistemas de 
trabalho; Sistemas de atendimento; Educação em saúde bucal coletiva; Recursos humanos em saúde bucal coletiva. Fluoretação das águas 
de abastecimento público: benefícios; controle; Fluoretos: ação sistêmica e ação tópica; métodos de aplicação; potencial de redução de 
incidência de cárie; toxicidade; Amamentação natural x artificial ou mista: influências no desenvolvimento do sistema estomatognático; 
Más-oclusões e hábitos perniciosos; Biosegurança: manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de materiais infectantes. ÉTICA 
NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor 
público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 
2021). 
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PSICÓLOGO(A):  Psicopatologia da criança, adolescente e adultos. Psicologia do desenvolvimento.  Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. 
Principais teorias e autores da psicologia clínica. Teorias da personalidade.  Abordagens psicoterápicas.  Processo psicodiagnóstico.  
Testagem e Avaliação Psicológica.  Psicologia da Família. Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. Psicodiagnóstico.  
Psicoterapias.  Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Código de Ética do Psicólogo. Desenvolvimento 
psicológico: infância e adolescência. A formação e o rompimento dos laços afetivos. A importância dos cuidados do ambiente e as 
consequências das falhas ambientais. O papel da agressividade no desenvolvimento humano. A família e suas diferentes configurações. As 
inter-relações familiares: casamento, conflito conjugal, separação, guarda dos filhos, violência doméstica. A criança e a separação dos pais. 
Aspectos psicossociais do fenômeno da violência. Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes. Prática profissional e relações raciais, 
de classe e gênero. Os direitos fundamentais da criança e do adolescente. As medidas específicas de proteção à criança e ao adolescente. A 
criança e o adolescente nos serviços de acolhimento. A colocação em família substituta. Adolescente em conflito com a lei e as medidas 
socioeducativas Depoimento Especial. Justiça Restaurativa. O psicólogo no atendimento aos casos nas Varas da Infância e da Juventude, 
nas Varas da Família e das Sucessões, Violência Doméstica e ao Idoso. Avaliação Psicológica: instrumentais e sua prática na instituição 
judiciária. A entrevista psicológica. Elaboração de documentos escritos: laudos, relatórios e pareceres psicológicos. O lugar do saber 
psicológico na instituição judiciária. Ética profissional. Lei nº 8.069/90 – ECA; Lei Nº 8.742/ 93; Lei nº 8.069/90 – ECA, Lei 11.340/06, Lei 
10.741/2003, NOBSUAS/2012; Tipificação Nacional de Serviços Sócio assistenciais Reordenamento do SCFV – Resolução nº 01, de 21 de 
fevereiro de 2013, Portaria MDS º 134, Instrução Operacional e Manual de Orientação nº 01, SNAS-MDS/SEB, MEC, 18/12/2014. Estatuto 
do Idoso. Leis nº 12.435 Política Nacional para a Inclusão Social da População em Situação de Rua. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, 
moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: 
disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Compreensão crítica da história da Terapia Ocupacional no Brasil. Modelos teóricos e de intervenção da 
prática em Terapia Ocupacional: Terapia Ocupacional Dinâmica, modelo da ocupação humana, modelo da adaptação ocupacional, modelo 
ecológico da ocupação humana e modelo canadense do desempenho ocupacional. Raciocínio da estrutura e prática em Terapia 
Ocupacional AOTA – 2008. Áreas do domínio em Terapia. Ocupacional – ocupação: áreas ocupacionais, habilidades de desempenho, 
demandas da atividade, fatores do sujeito, padrões de desempenho e contexto e ambiente. Processos e modelos grupais: grupos 
operativos, papéis grupais, grupos de atividades, atividades grupais, grupos psicodinâmicos, grupos sócio dinâmicos e grupos educativos. 
Raciocínio de análise e intervenção nas atividades básicas de vida diária, atividades instrumentais de vida diária, atividades e atitudes de 
lazer e tempo livre; atividades do brincar, atividades de educação e aprendizagem, atividades de produtividade e trabalho/emprego, 
atividades de sexo e sexualidade, atividades de dormir e descansar e atividades de convivência e participação social. Reabilitação baseada 
na comunidade – RBC. A problemática da efetivação da cidadania, inserção e inclusão da população atendida em terapia ocupacional: 
pessoas com deficiências, transtornos mentais e uso problemático de substâncias psicoativas: legislações vigentes. Análise das relações 
entre saúde e trabalho nos procedimentos em terapia ocupacional. Ergonomia e Terapia Ocupacional. Avaliação, prescrição e confecção de 
órteses, treino do uso de próteses, adaptações e tecnologia assistiva. Reabilitação cognitiva e reabilitação neuropsicológica em Terapia 
Ocupacional. Processo terapêutico ocupacional com pessoas em situação de HIV/AIDS e doenças infectocontagiosas e crônico 
degenerativas; com pessoas com desordens traumato-ortopédicas; com pessoas com transtornos mentais agudos e crônicos e pessoas 
com problemas relacionados ao uso de substâncias psicoativas; com pessoas com desordens neurológicas e doenças congênitas; com 
pessoas vítimas de queimaduras; com pessoas com desordens geriátricas; no desenvolvimento infantil; pessoas com hanseníase e 
desordens dermatológicas; pessoas com desordens sexuais e nas atividades sexuais. Classificação Internacional de Funcionalidade e 
Incapacidade em Saúde – CIF. Código de Ética e Deontologia da Terapia Ocupacional. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e 
valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. 
Atos de improbidade administrativa. (Alterada pela 14.230/2021). 
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# 2. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS – CONHECIMENTOS INFORMÁTICA – CONHECIMENTOS 
GERAIS/ATUALIDADES – CONHECIMENTOS DA HISTÓRIA E GEOGRAFIA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA E 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODOS OS CARGOS DE PROFESSORES. 

 
CONTEÚDO COMUM – LINGUA PORTUGUESA: Intelecção de textos: verbais e não-verbais. Morfossintaxe: substantivo, 
artigo, adjetivo, numeral, pronome, preposição, conjunção, preposição, conjunção e verbo (flexões em tempo, modo, 
número e pessoa). Advérbio em suas diversas circunstâncias, vozes do verbo. Oração, frase e período. Termos constituintes 
da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Coordenação e subordinação. Sintaxe de concordância, de regência e de 
colocação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, polissemia, denotação e conotação, figuras de linguagem 
e vícios de linguagem. Estilística: funções da linguagem. Formas de discurso: direto, indireto e indireto livre. Acentuação 
gráfica. Crase. Pontuação. Ortografia. 
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos: novas tecnologias e aplicações, ferramentas 
e aplicativos, procedimentos de informática, tipos de computadores, conceitos de hardware e de software. Ambiente 
Windows (versões 8, 10 e 11): noções de sistemas operacionais, programas e aplicativos e conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Microsoft Office (versões 2013, 2017 e 2019): Word (editor de 
textos), Excel (planilhas), Power Point (apresentações), Outlook, OneNotee Lync. Redes de computadores: conceitos básicos, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos de internet, extranet e intranet. Programas de navegação: Microsoft Edge, Mozilla 
Firefox, Google Chrome e Opera. Utilização de internet: Sítios de busca e pesquisa, ambientes colaborativos. Redes sociais, 
computação nas nuvens (cloud computing). Segurança da informação: noções de vírus, worms e outras pragas virtuais, 
técnicas de fraude e invasão de sistemas, aplicativos (antivírus, firewall, antispyware etc.), procedimentos de segurança e 
backup. 
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, 
científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, cultural, saúde, meio ambiente, política 
e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional ou 
internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local 
- rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 
 
CONHECIMENTOS LOCAIS (HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA): Geografia de Nossa Senhora da 
Glória: 1. Meios de transporte e comunicação, limites, território, povoados, distritos, pontos extremos, relevo, clima, 
hidrografia, desenvolvimento humano, economia, extrativismo, pontos turísticos e folclore). História de Nossa Senhora da 
Glória: 2. As Autoridades Municipais. 3. Símbolos do município. 4. Datas Cívicas e Sociais. 5. Acontecimentos importantes 
ocorridos em Nossa Senhora da Glória. 6 Formação do Município de Nossa Senhora da Glória (período pré-emancipatório ao 
contemporâneo). 7. Obras e feitos relevantes realizados por entes públicos e particulares no âmbito Municipal. 8. 
Personalidades que marcaram história no contexto local. 9. Os grandes desafios enfrentados pela população gloriense no 
decorrer de sua história. 10. Agentes políticos. 11. Lei Orgânica do Município de Nossa Senhora da Glória. 
 
PROFESSOR(A) (CIÊNCIAS): 1 Seres vivos e ambiente: características morfofisiológicas dos grupos de vírus aos mamíferos e 
de algas a gimnospermas e suas relações entre si e com o meio. 2 Citologia e histologia; organização das células; divisão 
celular – características dos tecidos básicos animais e vegetais. 3 Reprodução: tipos de reprodução – reprodução humana – 
características hereditárias: sexualidade e DST. 4 Evolução: origem da vida; evolução humana. 5 Misturas e substâncias: 
propriedades e processos de separação; átomos, moléculas e substâncias; reações químicas; átomo e eletricidade; gases e 
líquidos. 6 Ondas e energia: ondas eletromagnéticas – luz, visão, espectro eletromagnético; óptica e suas leis; problemas da 
visão; ondas e comunicação; tipos de energia e suas transformações; propagação da energia. 7 Terra – energia e vida; a terra 
e a luz no espaço, seus movimentos e suas consequências; atmosfera e pressão; a vida na terra e suas relações com a energia 
solar; camadas da terra; condições ambientais e condições de sobrevivência. 8 Metodologia de ensino de Ciências: 
organização didático-pedagógica e suas implicações na construção do conhecimento em sala de aula; organização didático-
pedagógica e o ensino integrado de ciências frente às exigências metodológicas do ensino-aprendizagem: o ensino 
globalizado e formação da cidadania. 9 Educação ambiental. 10 O Projeto Genoma. 11 Competências e habilidades propostas 
pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do 6º ao 9º ano. 12 Competências e habilidades propostas pela BNCC. ÉTICA NO 
SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética 
no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (Alterada pela Lei 14.230/2021). 
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PROFESSOR (EDUCAÇÃO FÍSICA): História da Educação Física; Tendências Pedagógicas na Educação Física; A Educação Física e 
a Pedagogia Crítico-Social dos Conteúdos; A Função Social da Educação Física. A Educação Física e os fatores que afetam o 
crescimento físico. Programas de Intervenção em Atividade Física e Saúde no Brasil e no mundo. Epidemiologia da Atividade 
Física. Métodos de Medida da Atividade Física. Crescimento e desenvolvimento humano. Fisiologia do Exercício. Cinesiologia. 
Cineantropometria. Análise de dados em atividade física e saúde. Baterias de Testes. Exercícios resistidos para a saúde e 
desempenho. Prescrição de Exercício na prevenção, tratamento e controle dos agravos crônicos não transmissíveis. Saúde 
coletiva e Atividade Física. Metodologia do Treinamento Desportivo básicos e as possíveis causas e consequências. O Esforço, 
intensidade e frequência nos exercícios. Esporte adaptado. Avaliação Saúde no Trabalho: Qualidade de Vida, Estilos de Vida, 
Ergonomia. Conceitos de Atividade Física e Saúde. Prescrição de Exercício Físico para Saúde. Diretrizes Gerais para prescrição 
de exercício e orientação de atividades físicas. Atividade Física e idoso. Atividade Física: Aptidão Física: conceitos, 
componentes para crianças e adolescentes. Atividade Física para gestantes. Competências e habilidades propostas pelos 
Parâmetros Curriculares Nacionais do 6º ao 9º ano. Competências e habilidades propostas pela BNCC. ÉTICA NO SERVIÇO 
PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor 
público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (Alterada pela Lei 14.230/2021). 
 
PROFESSOR(A) (GEOGRAFIA): 1 Concepções do pensamento geográfico e sua influência no ensino da Geografia. 1.1 
Sociedade, lugar e paisagem no ensino da Geografia. 1.2 Currículo: cultura e territorialidade no ensino da Geografia. 1.3 
Novas abordagens teóricas e metodológicas no ensino da Geografia. 1.4 Novas tecnologias de comunicação e informação no 
ensino da Geografia. 1.5 Aspectos avaliativos no Ensino da Geografia. 2 Geopolítica e Econômica. 2.1 O espaço como produto 
do homem. 2.2 Capitalismo. 2.3 Desenvolvimento e subdesenvolvimento. 2.4 Economia do pós-guerra. 2.5 O Brasil, a nova 
ordem mundial e a globalização. 2.6 O comércio internacional. 2.7 O MERCOSUL. 2.8 A economia mundial e do Brasil. 2.9 O 
problema da dívida externa. 2.10 Energia e transporte. 2.11 A agropecuária. 2.12 O comércio. 2.13 A indústria. 2.14 Os 
serviços. 2.15 As relações de trabalho. 2.16 As desigualdades sociais e a exploração humana. 2.17 A revolução técnico-
científica. 3 Geografia da população. 3.1 A população e as formas de ocupação do espaço. 3.2 Os contrastes regionais do 
Brasil. 3.1 Urbanização e metropolização. 4 Ecologia. 4.1 Ecossistemas naturais. 4.2 Impactos ambientais. 4.3 Recursos 
naturais e devastação histórica. 4.4 Política ambiental. 5 Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros 
Curriculares Nacionais do 6º ao 9º ano. 6 Competências e habilidades propostas pela BNCC. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: 
Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei 
n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (Alterada pela Lei 14.230/2021). 
 
PROFESSOR(A) (HISTÓRIA): 1 Concepções do pensamento histórico, a dinâmica historiográfica e sua influência no ensino da 
história. 1.1 Memória, oralidade e cotidiano no ensino de História. 1.2 Currículo: cultura, gênero, direitos humanos, meio 
ambiente, história local e diversidade étnico racial no ensino de História, novas abordagens teóricas e metodológicas no 
ensino de História. 1.3 Novas tecnologias de comunicação e informação no ensino de História. 1.4 Aspectos avaliativo no 
ensino de História. 2 História Natural e História Social. 2.1 O processo de humanização e a dinâmica da formação das 
sociedades humanas na Pré-história. 2.2 A Organização sócio-política, econômica, cultural religiosa do Egito, Núbia, Kush, 
Ménroe, Napata, Mesopotâmia, Palestina, Fenícia, Pérsia, Grega e Romana, sua dinâmica, relações, rupturas e 
transformações. 3 A organização sócio-política, econômica, cultural religiosa da sociedade europeia do século V ao XV sua 
dinâmica, relações, rupturas e transformações. 3.1 A Cristianização da Europa. 3.2 A sociedade Oriental, o Islamismo e a 
islamização da Arábia e África. 3.3 Os reinos africanos no século V ao XV. 4 Dinâmica, relações, rupturas e transformações da 
sociedade europeia do século XV ao XVIII. 4.1 As civilizações e organizações políticas pré-coloniais Mali, Congo e Zimbabwe. 
4.2 Escravidão e diáspora dos povos africanos. 5 Dinâmica, relações, rupturas e transformações da sociedade europeia, 
americana, africana e asiática do século XVIII a contemporaneidade. 6 Dinâmica, relações, rupturas e transformações da 
organização sócio-política, econômica e cultural no Brasil Colonial. 6.1 Escravidão e resistência negra e indígena no Brasil 
Colonial. 6.2 As tecnologias de agricultura, de beneficiamento de cultivo, de mineração e de edificações trazidas pelos 
escravizados, bem como a produção científica, artística (artes plásticas, literatura, música, dança, teatro) política. 6.3 Cultura 
e religiosidade africana e indígena no Brasil Colonial. 6.4 Movimento de independência no Brasil Colonial. 6.5 Organização 
sócio-política, econômica e cultural no Império: 1º e 2º Reinado. 6.6 As revoluções sociais: Cabanagem, Balaiada, Farroupilha, 
Sabinada, Revoltados Malês, Quebra Quilo; Abolição e Movimento Republicano no Brasil. 7 Dinâmica, relações, rupturas e 
transformações da organização sócio-política, econômica e cultural no Brasil na República. 8 Atualidades. 9 Competências e 
habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do 6º ao 9º ano. 10 Competências e habilidades propostas 
pela BNCC. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e 
função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (Alterada 
pela Lei 14.230/2021). 
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PROFESSOR(A) (LINGUA INGLESA): 1 Leitura e compreensão de textos em Língua Inglesa considerando os diversos gêneros 
textuais. 2 Tendências pedagógicas do ensino de Língua Inglesa: abordagem da linguagem sob novos enfoques. 3 Uso e 
domínio das estratégias de leitura (skimming, scanning, prediction e outras). 3.1 Compreensão geral do texto. 3.2 
Reconhecimento de informações específicas. 3.3 Inferência e predição. 3.4 Palavras cognatas e falsos cognatos, entre outros. 
4 Vocabulário. 4.1 Domínio de vocabulário compatível com a interpretação de texto, dentro do conteúdo exigido. 5 Aspectos 
linguísticos e gramaticais. 5.1 Conhecimento dos tempos e modos verbais. 5.2 Verb "to be". 5.3 Regular/irregular verbs 
(simple presente and simple past). 5.4 Present and past continuous. 5.5 Present and past perfect. 5.6 Present perfect 
continuous. 5.7 Future tense: will. 5.8 Going to - nas diversas formas (afirmativa, negativa e interrogativa). 5.9 Imperative. 
5.10 Modals: can, could, should, must, have, may. 5.11 Passive voice. 5.12 Uso de preposições e conjunções. 5.13 Formação e 
classe de palavras. 5.14 Pronomes: personal pronouns (object pronouns, subject pronouns). 5.15 Possessive pronouns. 5.16 
Possessive adjectives. 5.17 Relative clauses: who/that/which/whose/whom/where. 5.18 Comparatives and superlatives. 5.19 
Possessive case. 6 Relação entre língua, cultura e sociedade. 7 O tratamento da produção escrita como processo 
(revisão/correção e reescrita). 8 Compreensão de textos de autores modernos e(ou) contemporâneos. 9 Avaliação no ensino 
e aprendizagem da Língua Inglesa na Educação Básica. 10 Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros 
Curriculares Nacionais do 6º ao 9º ano. 11 Competências e habilidades propostas pela BNCC. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: 
Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei 
n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (Alterada pela Lei 14.230/2021). 
 
PROFESSOR(A) (LÍNGUA PORTUGUESA): PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS DO 6º AO 9º ANO: Competências e 
habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do 6º ao 9º ano. II LITERATURA: 1 Relações contextuais e 
intertextuais entre gêneros textuais, épocas, autores e mídias na literatura brasileira. 2 A linguagem literária. 2.1 Elementos 
da teoria literária (narrador, personagens, tempo, etc.) em produções artísticas de diferentes momentos históricos e 
tendências culturais, mediante análise de textos e obras no Brasil. 3 O Barroco no Brasil. 3.1 Relações sociais e históricas 
presentes no Barroco no Brasil. 3.2 Abordagem dos tipos e dos problemas sociais nos textos de Gregório de Matos Guerra. 
3.3 Os reflexos da literatura barroca gerando mudanças de atitude na sociedade da época. 4 O Arcadismo no Brasil. 4.1 O 
papel do Arcadismo no Brasil, como movimento paralelo à inconfidência Mineira. 4.2 A “face pré-romântica” da poesia 
árcade brasileira como aspecto transitório para o Romantismo. 5 O Romantismo no Brasil. 5.1 O Romantismo como reflexo 
dos costumes da sociedade burguesa - características, elementos textuais e não textuais. 5.2 A criação de estereótipos e 
perfis dos personagens literários. 6 Análise de textos dos autores realistas-naturalistas. 6.1 Contexto sócio histórico. 6.2 As 
características do texto. 6.3 O retrato comportamental da sociedade e suas consequências. 7 Estrutura, temas e aspectos da 
produção poética dos principais autores parnasianos brasileiros. 8 O Simbolismo como reflexo dos receios e desejos dos 
excluídos na sociedade brasileira. 8.1 O caráter transcendental entre a imaginação e a fantasia, versus a razão, ou a lógica. 
8.2 Análise da poética de Cruz e Souza e Alphonsus de Guimaraens. 9 A revolução artística do início do século XX e o Pré-
Modernismo no Brasil. 9.1 Manifestações artístico-literárias. 9.2 Influências revolucionárias das inovações geradas pelas 
Vanguardas Europeias. 10 A trajetória modernista brasileira em suas diferentes fases. 10.1 A busca de novos rumos na 
literatura. 10.2 Os principais autores da primeira geração modernista brasileira e sua relação com a tradição literária. 10.3 
Segundo momento modernista no Brasil – a poesia. 10.4 O segundo momento modernista no Brasil - a prosa. 10.5 A 
diversidade artística e temática do terceiro momento modernista. 11 A problemática do pós-moderno no Brasil, numa visão 
crítico literária. 12 Influências e aspectos étnicos na literatura brasileira. 12.1 A cultura africana retratada nos fatos, temáticas 
e personagens nas obras literárias brasileiras. 12.2 O índio no imaginário literário do Brasil. III LEITURA: 1 Compreensão 
literal - Relações de coerência. 1.1 Ideia de coerência. 1.2 Ideia principal. 1.3 Detalhes de apoio. 1.4 Relações de causa e 
efeito. 1.5 Sequência temporal. 1.6 Sequência espacial. 1.7 Relações de comparação e contraste. 2 Relações coesivas: 
referência, substituição, elipse e Repetição. 3 Indícios contextuais: definição, exemplos, recolocação, estruturas paralelas, 
conectivos, repetição de palavras-chave. 4 Relações de sentido entre palavras: sinonímia/antonímia, hiperonímia/hiponímia, 
campo semântico. 5 Compreensão textual versus interpretação textual. 6 Compreensão Interpretativa. 6.1 Propósito do 
autor. 6.2 Informações implícitas. 6.3 Distinção entre fato e opinião. 7 Organização retórica: generalização, exemplificação, 
descrição, definição, exemplificação/especificação, explanação, classificação e elaboração. 8 Seleção de Inferência: 
compreensão crítica. IV ANÁLISE LINGUÍSTICA: 1 Recursos estilísticos e estruturais: aspectos textuais, gramaticais e 
convenções da escrita. 2 Fatores constitutivos de relevância: coerência e coesão. 3 Análise de textos, identificando a 
estrutura da frase: modos de construção de orações segundo diferentes perspectivas de ordenação, observando-se os 
aspectos semânticos. 4 Uso do vocábulo, quanto ao seu valor e significação dentro do texto. 5 Concordância, regência e 
colocação como fatores de modificação e geração de sentido do texto. 6 Uso de estruturas verbais e nominais (pronomes, 
conjunções, preposições, etc). 7 Descrição linguística aplicada ao texto: orações, sintagmas, palavras, morfemas. 8 Variação 
linguística e preconceito linguístico, observando os níveis de linguagem presentes em gêneros textuais. 9 Gêneros Textuais. 
9.1 Identificação dos gêneros. 9.2 A função social do uso dos gêneros. 9.3 Confronto de diferentes gêneros identificando as 
semelhanças e diferenças. 10 As tecnologias da comunicação e de informação no ensino da Língua Portuguesa. 10.1 
Hipertexto. 10.2 Condições de textualidade. 10.3 A linguagem virtual mediante a visão da Semiótica. 11 Competências e 
habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do 6º ao 9º ano. 12 Competências e habilidades propostas 
pela BNCC. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e 
função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (Alterada 
pela Lei 14.230/2021). 
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PROFESSOR(A) (MATEMÁTICA): 1 Números: números inteiros, divisibilidade, números racionais, números irracionais ereais.2 
Funções. 2.1 Igualdade de funções. 2.2 Determinação do domínio de uma função. 2.3 Função injetiva, sobrejetiva e bijetiva. 
2.4 Função inversa. 2.5 Composição de funções. 2.6 Funções crescentes, decrescentes, pares e impares; os zeros e o sinal de 
uma função. 2.7 Funções lineares, constantes do 1º e 2º graus, modulares, polinomiais, logarítmicas e exponenciais. 3 
Equações: desigualdades e inequações. 4 Geometria: plana, espacial e analítica. 5 Trigonometria: triangulo retângulo, estudo 
do seno, cosseno e tangente. 6 Sequências. 6.1 Sequências de Fibonacci, sequências numéricas. 6.2 Progressão aritmética e 
geométrica. 7 Matrizes. 7.1 Determinantes. 7.2 Sistemas lineares. 7.3 Análise combinatória. 7.4 Binômio de Newton. 8 
Noções de estatística. 8.1 Medidas de tendência central. 8.2 Medidas de dispersão distribuição de frequência. 8.3 Gráficos. 
8.4 Tabelas. 9 Matemática financeira. 9.1 Proporção, porcentagem, juros e taxas de juros, juro exato e juro comercial, 
sistemas de capitalização, descontos simples, desconto racional, desconto bancário. 9.2 Taxa efetiva, equivalência de 
capitais. 10 Cálculo de probabilidade. 11 Números complexos. 12 Cálculo diferencial e integral das funções de uma variável. 
13 Noções de história da Matemática. 14 Avaliação e educação matemática: formas e instrumentos. 15 Ensino de 
Matemática. 15.1 Transposição didática. 15.2 Uso de material concreto e aplicativos digitais. 16 Competências e habilidades 
propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do 6º ao 9º ano. 17 Competências e habilidades propostas pela BNCC. 
ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função 
pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (Alterada pela Lei 
14.230/2021). 
 
PROFESSOR(A) PEDAGOGIA / PROFESSOR(A) PEDAGOGIA COM ESPECIALIDADE EM PSICOPEDAGOGIA CLÍNICA E 
INSTITUCIONAL: Fundamentos da Educação – Sociedade, Estado e Educação: concepções e funções. A Educação na 
Constituição Brasileira de 1988; Legislação Educacional Vigente; Pedagogia Progressista e suas vertentes; Educação Inclusiva: 
fundamentos legais (políticas públicas e diretrizes nacionais para o atendimento especializado na educação básica); Função 
Social e Política da Escola; O Processo didático pedagógico de ensinar e aprender; Planejamento de Ensino: concepções e 
procedimentos relativos às etapas do planejamento; Gestão da Escola e a construção do Projeto Pedagógico; Currículo: 
Construção e prática do currículo escolar; Avaliação: concepções e funções; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
Planejamento. Avaliação. Correntes pedagógicas e suas concepções de educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional: Lei nº 9394/96. Objetivos gerais do ensino fundamental e médio. Períodos do desenvolvimento humano e seus 
caracteres principais. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da 
cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 
administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
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# 3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS – CONHECIMENTOS INFORMÁTICA – CONHECIMENTOS 
GERAIS/ATUALIDADES - CONHECIMENTOS DA HISTÓRIA E GEOGRAFIA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA E 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO. 

 
CONTEÚDO COMUM – LINGUA PORTUGUESA: Intelecção de textos: verbais e não-verbais. Morfossintaxe: substantivo, 
artigo, adjetivo, numeral, pronome, preposição, conjunção, preposição, conjunção e verbo (flexões em tempo, modo, 
número e pessoa). Advérbio em suas diversas circunstâncias, vozes do verbo. Oração, frase e período. Termos constituintes 
da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Coordenação e subordinação. Sintaxe de concordância, de regência e de 
colocação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, polissemia, denotação e conotação, figuras de linguagem 
e vícios de linguagem. Estilística: funções da linguagem. Formas de discurso: direto, indireto e indireto livre. Acentuação 
gráfica. Crase. Pontuação. Ortografia. 
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos: novas tecnologias e aplicações, ferramentas 
e aplicativos, procedimentos de informática, tipos de computadores, conceitos de hardware e de software. Ambiente 
Windows (versões 8, 10 e 11): noções de sistemas operacionais, programas e aplicativos e conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Microsoft Office (versões 2013, 2017 e 2019): Word (editor de 
textos), Excel (planilhas), Power Point (apresentações), Outlook, OneNotee Lync. Redes de computadores: conceitos básicos, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos de internet, extranet e intranet. Programas de navegação: Microsoft Edge, Mozilla 
Firefox, Google Chrome e Opera. Utilização de internet: Sítios de busca e pesquisa, ambientes colaborativos. Redes sociais, 
computação nas nuvens (cloud computing). Segurança da informação: noções de vírus, worms e outras pragas virtuais, 
técnicas de fraude e invasão de sistemas, aplicativos (antivírus, firewall, antispyware etc.), procedimentos de segurança e 
backup. 
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, 
científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, cultural, saúde, meio ambiente, política 
e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional ou 
internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local 
- rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 
 
CONHECIMENTOS LOCAIS (HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA): Geografia de Nossa Senhora da 
Glória: 1. Meios de transporte e comunicação, limites, território, povoados, distritos, pontos extremos, relevo, clima, 
hidrografia, desenvolvimento humano, economia, extrativismo, pontos turísticos e folclore). História de Nossa Senhora da 
Glória: 2. As Autoridades Municipais. 3. Símbolos do município. 4. Datas Cívicas e Sociais. 5. Acontecimentos importantes 
ocorridos em Nossa Senhora da Glória. 6 Formação do Município de Nossa Senhora da Glória (período pré-emancipatório ao 
contemporâneo). 7. Obras e feitos relevantes realizados por entes públicos e particulares no âmbito Municipal. 8. 
Personalidades que marcaram história no contexto local. 9. Os grandes desafios enfrentados pela população gloriense no 
decorrer de sua história. 10. Agentes políticos. 11. Lei Orgânica do Município de Nossa Senhora da Glória. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM: Princípios e Diretrizes do sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde (Lei 8080/90); 
Política Nacional de Atenção Básica - PNAB - Portaria Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017. Ética e legislação em 
enfermagem: Princípios básicos de ética; Regulamentação do exercício profissional; Código de ética dos profissionais de 
enfermagem. Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle de infecção. 
Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de 
administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de 
material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dietas oral e enteral. Enfermagem médico-
cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, auto-imunes e 
reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; Preparo, acondicionamento e métodos de 
esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de emergência: parada cardiorespiratória, corpos estranhos, 
intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de 
transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem 
materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-
nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; Doenças da Primeira 
Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Imunização. Vigilância epidemiológica; Atenção à Saúde da criança e do 
adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 
democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos 
de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
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CUIDADOR: 1-Legislação: Estatuto da Criança e Adolescente –ECA; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
LDB9394/96; 2-A criança: desenvolvimento e aprendizagem; 3-A brincadeira na vida e na escola; 4-O desenho infantil; 5-
Alfabetização: a escrita e leitura em suas funções sociais; 6-Acolhimento, Observação, registro e avaliação formativa; 7-A 
relação entre afetividade e inteligência no desenvolvimento infantil; 8- Organização, orientação e zelo pelo uso adequado do 
espaço, dos materiais, jogos e brinquedos; 9-Objetivos, conteúdos e atividades pedagógicas na educação de crianças, 
conforme orientações contidas no Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil; 10-Elaboração, execução e 
avaliação no plano de gestão da escola; 11-Funções do cuidador de creche; O perfil do cuidador de creche; Relações entre 
família e o cuidador; Primeiros socorros; Higiene e saúde da criança de 0 a 5 anos; A rotina das creches; Desenvolvimento 
motor; As práticas de cuidar e educar; O lúdico; Literatura infantil; Período de adaptação; O desenho infantil; Artes visuais; 
Concepção de criança; Desenvolvimento da linguagem infantil; 12-Base nacional Curricular: Etapa Educação infantil; 13-
Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil; 14-Currículo e Linguagem na educação infantil, Linguagem Oral e 
Linguagem Escrita na Educação Infantil: Práticas e Interações, Ser Criança na Educação Infantil: Infância e linguagem. ÉTICA 
NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. 
Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 
14.230 de 25 de outubro de 2021). 
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**** ANEXO II **** 

 

Cód. Cargos AC PcD PPP Requisitos Mínimos Vencimentos CH 

- 101 - BIOMÉDICO(A) 01 - - 
Graduação em Biomedicina + Registro no 
Respectivo Órgão 

2.581,39 40h 

- 102 - ENFERMEIRO(A)*** 04 - 01 
Graduação em Enfermagem + Registro no 
Respectivo Órgão 

4.750,00 40h 

- 103 - FARMACÊUTICO(A) 01 - - 
Graduação em Farmácia + Registro no 
Respectivo Órgão 

4.646,47 30h 

- 104 - FISIOTERAPEUTA 03 - - 
Graduação em Fisioterapia + Registro no 
Respectivo Órgão 

4.646,47 30h 

- 105 - FONOAUDIÓLOGO(A) 02 - - 
Graduação em Fonoaudiologia + Registro no 
Respectivo Órgão 

4.646,47 30h 

- 106 - MÉDICO(A) CLINICO GERAL 03 01 01 
Graduação em Medicina + Registro no 
Respectivo Órgão 

18.069,69 40h 

- 107 - MÉDICO(A) GINECOLOGISTA 01 - - 
Nível Superior em Medicina com especialização 
específica + Registro no Conselho 

9.034,81 20h 

- 108 - MÉDICO(A) PSIQUIATRA 01 - - 
Nível Superior em Medicina com especialização 
específica + Registro no Conselho 

9.034,81 20h 

- 109 - ODONTÓLOGO(A) 01 - - 
Graduação em Odontologia + Registro no 
Respectivo Órgão 

9.034,81 40h 

- 110 - PROFESSOR(A) GEOGRAFIA 02 - - Licenciatura Plena em Geografia 4.143,39 150h 
- 111 - PROFESSOR(A) GEOGRAFIA 01 - - Licenciatura Plena em Geografia 3.452,82 125h 

- 112 - 
PROFESSOR(A) LETRAS 
PORTUGUES 

03 - 01 Licenciatura Plena em Letras 4.143,39 150h 

- 113 - 
PROFESSOR(A) LETRAS 
PORTUGUES 

01 - - Licenciatura Plena em Letras 3.452,82 125h 

- 114 - 
PROFESSOR(A) LETRAS 
PORTUGUES INGLES 

02 - - 
Licenciatura Plena em Língua Portuguesa com 
Inglês ou Licenciatura Plena em Língua Inglesa 

4.143,39 150h 

- 115 - 
PROFESSOR(A) LETRAS 
PORTUGUES INGLES 

01 - - 
Licenciatura Plena em Língua Portuguesa com 
Inglês ou Licenciatura Plena em Língua Inglesa 

3.452,82 125h 

- 116 - PROFESSOR(A) PEDAGOGIA 08 01 01 Graduação em Pedagogia 4.143,39 150h 
- 117 - PROFESSOR(A) PEDAGOGIA 01 - - Graduação em Pedagogia 3.452,82 125h 
- 118 - PROFESSOR(A) CIÊNCIAS 02 - - Licenciatura Plena em Ciências Biológicas 4.143,39 150h 
- 119 - PROFESSOR(A) CIÊNCIAS 01 - - Licenciatura Plena em Ciências Biológicas 3.452,82 125h 
- 120 - PROFESSOR(A) HISTÓRIA 03 - - Licenciatura Plena em História 4.143,39 150h 
- 121 - PROFESSOR(A) HISTÓRIA 01 - - Licenciatura Plena em História 3.452,82 125h 
- 122 - PROFESSOR(A) MATEMATICA 03 - 01 Licenciatura em Matemática 4.143,39 150h 
- 123 - PROFESSOR(A) MATEMATICA 01 - - Licenciatura em Matemática 3.452,82 125h 

- 124 - 
PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 
FISICA** 

03 - 01 Licenciatura Plena em Educação Física 4.143,39 150h 

- 125 - 
PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 
FISICA** 

01 - - Licenciatura Plena em Educação Física 3.452,82 125h 

- 126 - 

PROFESSOR(A) PEDAGOGIA 
COM ESPECIALIDADE EM 
PSICOPEDAGOGIA CLÍNICA E 
INSTITUCIONAL 

02 - - 
Graduação em Pedagogia + Especialidade em 
Psicopedagogia Clínica e Institucional 

3.452,82 125h 

- 127 - PSICÓLOGO(A) CLINICO 02 01 01 
Graduação em Psicologia + Registro no 
Respectivo Órgão 

4.646,47 40h 

- 128 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 02 - - 
Graduação em Terapia Ocupacional + Registro 
no Respectivo Órgão 

4.646,47 30h 

- 129 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM*** 08 01 01 
Nível Técnico + Curso Técnico + Registro no 
Respectivo Órgão 

2.375,00 40h 

- 130 - CUIDADOR(A) 34 02 04 Nível Médio + Curso Específico de Cuidador 1.518,42 40h 
Legenda: AC = vagas para ampla concorrência. 
 PcD = vagas reservadas para candidatos com deficiência.  
 PPP = vagas reservadas para candidatos pretos e pardos. 
 Formação de cadastro reserva do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora da Glória. 
 ** Professor de Educação Física - Licenciatura em Educação Física com registro no respectivo Conselho. 
 *** Fica assegurado o pagamento dos valores as respectivas categorias profissionais do enfermeiro, e auxiliar de 

enfermagem na forma previstas na Lei nº 14.434/2022 que instituiu o piso nacional da categoria. 
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CRONOGRAMA 

 

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

Publicação do Edital de abertura. 10/11/2025 

Período para solicitação de inscrição. 
Das 09h do dia 12/11 às 17h do dia 

14/11/2025 

Período para pagamento da taxa de inscrição. De 12/11 até 17/11/2025 

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição. 12/11/2025 

Divulgação da Listagem de inscrição isenta da taxa de inscrição. 13/11/2025 

Interposição de recursos contra os indeferimentos do pedido de isenção. 13/11/2025 

Divulgação da Listagem Final após análise de recurso dos pedidos de isenção da taxa de 
inscrição. 

14/11/2025 

Entrega de laudo médico. (Somente para solicitação de condição especial para realizar a 
prova objetiva e identificação de pessoa com necessidade especial). 

De 12/11 a 14/11/2025 

Publicação do Deferimento e Indeferimento das Inscrições Ampla Concorrência e 
Atendimento Especial – Relatório Geral dos Inscritos. 

21/11/2025 

Prazo de Recursos - Na eventualidade de inscrito não constar da lista geral. 22/11/2025 

Divulgação do Edital de Convocação da Prova Objetiva - Relação de candidatos inscritos por 
local de realização das provas objetivas. 

25/11/2025 

Aplicação da Prova Objetiva e Entrega de títulos 30/11/2025 

Divulgação dos gabaritos das Provas Objetivas (Preliminar). 01/12/2025 

Interposição de recursos contra os gabaritos das Provas Objetivas. 02/12/2025 

Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra os gabaritos das provas 
Objetivas. 

08/12/2025 

Divulgação do Gabarito Definitivo das Provas Objetivas. 08/12/2025 

Divulgação do Resultado das Provas Objetivas e Notas das Provas de Títulos. 10/12/2025 

Prazo para apresentação de recursos referentes à pontuação da Prova Objetiva e Provas de 
Títulos. 

11/12/2025 

Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra a pontuação da Notas da 
Prova Objetiva e Provas de Títulos. 

12/12/2025 

Publicação do Relatório Final de Notas. 12/12/2025 

Interposição de recursos contra Relatório Final de Notas. 13/12/2025 

Resultado Final definitivo após análise recursos. 15/12/2025 

Edital de Convocação de Etapa de Heteroidentificação. 15/12/2025 

Etapa de Heteroidentificação. 16/12/2025 

Resultado da Etapa de Heteroidentificação. 17/12/2025 

Prazo para pedido de reconsideração da Etapa de Heteroidentificação. 18/12/2025 

Relatório Final 19/12/2025 

Homologação A definir 

 
Todas as publicações serão divulgadas até às 18:00h da data estipulada, no site da PLANEJAR: www.planejarconcursos.com.br, e nos 
murais do átrio da Sede Administrativo Municipal, Centro – Nossa Senhora da Glória / SE. 
 
O cronograma de execução do Processo Seletivo poderá ser alterado pela PLANEJAR e/ou pelo MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA 
GLÓRIA, a qualquer momento, em havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou algo 
reivindicar em razão de alguma alteração. 

 
NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE, 10 de Novembro de 2025. 

 
 

LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO 
Prefeita Municipal 


